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ED I TÀT
PBEGÀO EI.ETRôNICO SRP N" OO8/2024-SRP

PROCESSO No 1?040017/2024

1 O MI'NICIPIO DE , por meio da(o) Fundo MuniciPal de EducaÇáo ,

A Sessão deste PREGío ErrTRôNrco SRP será pública e reaLizada em

conformidade com este Edital na data, horário e locâ] indicado no

Preâmbulo.
os interessados em part.icipar deste Pregão deveráo credenciar-se,
previamente, perante Õ sistêma eletrônico provido pê10 Portal do

Bolsa Nacional de Compras, por meio do sitio wwld'bnc.org.br
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispÔr
de chave de identificaçãô e senha pessoal, obtidas junto ao provedor
do sistema eIêtrÔnj-co (Portal do Bolsa Nacional de comPras), ondê
também deverão se informar a respeito do seu funcj-onamento e

regulamento, obtendo instruÇões detalhadas Para sua correta
utilizaçâo.
Para acesso ao sistema de aquisições, será disPonibilizado à empresa
cadastrada um login e senha. pessoal ê intransferivel ' Esse

torna públlco que realizará .l-icj-tâÇão, para coDttat ação Dê Eq''esa
EsÍrêcía:,íaad,. PaÍ;a o Ío,r,le,cirreato De Ref.eição Pront' TiPo "ltaaítêx" '
Cofj;eBrêak,lottaaDocêaOuSa].gã,dasEDiv€,Ígoe,Pa!aAXe,:C,li-úeatoDa
Sec'êtarl.,, ,itu!íciPrl Dê E&rc.ção-gE*ED, la modalidadê PREGÁo

EÍ,ETRôNICO sRP, do tipo *".,o. preço. através do Sistema de Registro de

Preços em conformidade com a Lêi tL" 14.L33/2O21, Decreto MuniciPal n"

x4)2o23, rnstruçáo No:.aativa SEGES/ME No 73, dê 30 dê sêteEbto dê

2022, e demais atos normativos aplícáveis. e. ainda. de acordo com as

disposiÇÕes estabelecidas neste Edital e êm seus anexos'
2. Á Eundo Munrcipal de Educaçào, abrirá prazo para o cadastramento
eletrônico das propostas de prêÇos e envio dos documenlos de

habilitaÇão pefa plataforma eletrônica do Bolsa Nacional dê compras'

compreendido enLre A'7/05/2A24 à 71 /05/2024'
3. ó prazo para envio das propostas de preÇos e demais documentos se

enceriará 15 (quinze) mi'nutos antes do inicio da sessão pública' ou

seja: os inter;ssados devem enviar a documentaçâo necessária até as

OzúlSoin - horário de Brasilia/DF do dia L7/05//2024'

1

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

t

1

2.1. O obj eto da presente licitação é a Registro De Preços Visando À

Eutura E Eventual ContrataÇão De EnP resa Especializada PaÍa O

2

2

FoÍnecimento De RefeiÇão PÍonta ?ípo "Marmitex" t coffe Break' ToÍtas
Doces ou salqadas E DiveÍsos, Para Atendinento Da Secretaria Municipal
De EducaÇão-s1!'18D, conforme condições, quantidadês e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos'

2. os quant.itativos desta IicitaÇão estão d.istribuidos conforme
discri-minado no ÀÍrêxo I - Termo de Referência'

3. o critério de julgamento adotado será o menor preço por item'
observadas as exigências contj-das neste Edital e seus Anexos quanto às

espêcificações do obj eto.

âF ff{§*g"e

1, PREÂMBI,IO

2. OBJSTO

3 CO!{DIÇôES ?ARÀ
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procêd menL o não subst tu f

no itea 15 deste Edital.
os documentos e abil taç ta OS

Compras
lega1

das

o sol ICI

3.5. Os i-nteressados em se credenciar no Portal de Bolsa Nacional de

Compras poderão obter maiores informações na página www'bnc'org'br
podendo sanar eventuais dúvidas pela central dê atendimentos do

Portal ou pelo e-mai1 : liciLaobidospá2022Ggnai1'con
3.6. O licj-tante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu noaa a,o sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances.
.1. o uso da sênha de acesso pel"a Iicitante é de sua

responsabi l idade excLusiva, incluindo qualquer transação por ela
efetuada diretamente, ou por seu reprêsentante, não cabêndo ao

provedor do sistema ou à(aá) Fundo Mu;icipal de Educação de Óbidos

responder por evêntuais danos decorrentês do usÔ indevido da senha'

3.6

3.6

ainda que Por tercerros '
3.6.2. o ãredenciamento junto ao Portal de Bolsa Nacional de

implica a responsabi I idade do .Iicitante ou de seu representante
e a presunção dê sua capacidade técnica Para realj'zação
transações inerentes a este Prêgão.
,3. À perda da senha ou a quêbra de sigilo devêrão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistêma para imediato bloqueio de

acesso.
3.?.o Pregão será cÕnduzido pela Fundo Municipal de Educação de Óbidos

.o. uptio técnico e opêracional do Portal do Bolsa Nacional de

compra^s, que atuará como provedor do sistema eletrÔnico para esta
licitação.

3.8.Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-
se e preencher no Sistema de Bolsa Nacj-onal de Compras sua propÔsta

de preços, conforme iten 13 deste Edital'
3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrÔnico

durantê a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

3.10. podãrão particj-par deste certame pessoas jurídicas que explÕrem

ramo de atividade compativel ê pêrtinente com o objeto desta
licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos'
correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentaÇão de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização
aos licitantes pela realização de tais atos'

3.11. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos

descritivos dos itens registrados na página eletrônica da Portal
do Bolsa Nacional de Compras. por meio do sitio www'bnc'or9'br e

as especificações constantes no Termo de Referência' PÀR:À EFETIo

DEPRoPostÀ,ENrREeÀ!REcEBIuE}tEoDooBi,EIoprêvalecerãoàs
ú1timas.

3.12. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema' como forma de

anexar documentos ou operàr durante a fase de disputa, por exemplo.

devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, nâo

havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais
informações.

3.13. Não podê!âo disPuta! êsta licitâçâo:
3.13.1. Proibidos de participar de licitações e

admini st rativos, na forma da legislação vigenle; '
celebrar contratos

*"'.' "r.' 'íç
": Âã i,[
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sêlor de Licitaçào

o aten a s con .L Ções este Ed I e seu(s)3. Aquê equen
anexo (s ) ;

3.13.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores'
dissoluçãà ou liquidação, ressalvados os que tenham plano dê

recuperáção ludicial aprovado em assembleia geral de credores e

homoi-ogado pelo juiz e possam aPresentar habilitaçâo'
3.13.r1. Empresas reunldas em consórcio, qualquer que seja sua forma de

constituiçâo.
3.13.{.1. Da iustificativa para a vedaÇão de participação de empresas

reuni-das em consórcio:
a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação' esta

admissibilidade depende da caracterÍstica da Ii-citação, devendo ser

observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no

âmbito da magnitude da licitaaão' Porém' é notório que l-icitaÇão em

questão po""r1 ,* obieto sj-mples e muito comum' bem t:1:-:1^::t"t""to
relativamente Uaixoi por estê motivo houve a supressão desta

possibilidade.
f) irinaa nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e

jurisprudências pátrias são unânimes em reconhecer que a

permissão/autorizaçào dê empresas participarem dâ IicitaÇão pública

reunidas em consórcio recai na di s cricionar iedade da AdministraÇão'

AcórdãoL636/2001_TcU-Plenário.Acórdão566/2006-TCU
PIenário.

c) No mesmo sentido: o Acórdão L24O/2OO7 - TCU - Plenário: "A regra' no
-' 'proieainento 

licitatório, é a paÍticipação de elnpresas

indivldaaTmenteemdisPutaÚmascomasautlas,P'E!ítíDd,-seauaiâo
de êator:ços quartdo a'1ZZtõea d'e alta c<4ttexid2d; e de tê7êvaatê vltLto

i.rytoÇr , p"rti"ii,iao isoJ.ada -*. q'"t"' ca coad'içõas dê'

eoziubaa, ataairrrá iodos os tcqaisitoc d' búí7itação exígibs ao

eiIítat, casos em que d paÍticipaçào em. consótcio ampTiaria o Teque de

concorÍentes. e iài áeí'a à díscricionariedade administrativa a

decisão de permitir a paÍticípaÇão n.o certame de empÍesas e'm

consÓrcio, paÍem ao pern'itíd'a à adninistraÇão deveÍá observar as

disposições contíd.as Ào "t' 75' da Lei na 14'133/21' não Podendo

estabeleceÍ condições não previstas expressamente na Lei' moÍmente

quando restritival ao r,uiátr.-' conpetitívo da TicitaÇão" ' (Grifo

nosso).
d) Eace ao exposto, por tratar-se de uma aqui-sição de pouca complexidade

e quantitativo baixo. se comparado . 
as grandes contrataÇôes', esta

Admlnistração "t 
at"ãá" que nao há necessidade de permitir a

participaÇão de empresas reunidas ejn c-onsócios'

3.13.5. Empresas eslrangelras que não funcionem no Pais'

3,13.6. Autor do ""iàpt"ltct, 
do proieto básico ou do projeto

executivo. pessoa fisica Ju jurÍdica' quando a lj-citação versar sobre

obra, produto" Z ".'"i io= ou fJrnecimento. de bens a ele relacionados'

3.13.6.1. Equiparam-se ãos autores do projeto as empresas intêgrantes do

mesmo gruPo econÔmi co '
3.L3.6.2. Àquele que de forma j-solada ou em consórci'o' for responsável
-'-;.i, 

elabàração do projeto básico. ou.do.projeto executivo' ou empresa

da qual o autor io 
-Étoltt" 

se3a- dirigente' gerênte' controlador'
acj-onista o,, o"a..,JJt ãt íul" de 5? (cinco por cento) do capital com

direito a votof 
'-*"pàttatuf Lécnico ou subcontratado' quando a

âriiit{§qHe



PMO - Píefeitum Mrinicipâl de Ôbidos

Rua Depulado Rarmundo Châves. j3E - Cenrro. Obrdos - PA

Tel. (093) ls47-3044. CEP: 6E.250400
c_l.rP.t 05. ll l. I 80/000164

Setor de Licitação

fcl taÇão versar so reo tàr pro utos servr"Ços ou f ornecrmen to
bens a ela necessários '

3.].3.?.PeSSoafiSiCaou3urid'icaqueseencontle,aotempoda
licitação, impossibilitada ãe part.icipar da licitação em decorrência
de sanção que the foi imposta, aplicado também ao lic.itante que atue

em substituição a outra p"""o' fisica ou jurÍdica' com o intu.ito de

burlar a efetividade da Àanção a ela aplicada, desde que devidamente

comprovado o ilicj-to ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade
juridica do licitante '

3.13.8. Aquele quê mantenha vinculo de natureza técnica' comercial'
econômica, finance.ira, trabalhista ou civil com dirigente do

contratante ou com agente púbIlco que desempênhe funÇão na -licitaÇão
ou atue na fiscalizaóao oo na gestáo do contrato, ou que deres seia

cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta' colateral- ou por

afinidade, até o têrcêiro grau'
3.13.9. Pessoa fisica ou juridica que, nos 05 (clnco) anos anterrores

à divulgação do Edital, tenha sido condenada iudicialmente' com

trânsito êm julgado, por exploração de trabalho j-nfantil' por

submissão de tlabal-hadores a condi-çÕes análogas às de escravo .ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão
trabalhista.

3.13.10. Não poderá participar, direta ou indirêtamente' da llcitaÇão
ou da execução do' -ontrato agente público do órgão ou enLidade

contratante, devendo ser observadas as situaÇões que possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exerciciÔ do

cargo ou emprego, nos têrmos da Iegislação que disciplina a matéria'
coniorme S 1'do art. 90 da l'ei n" 14'133' de 2027'

3.13.11 . A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro
- -ã,ra auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de

áquipe de apoio, profissional êspecializado ou funcionário ou

répr-esentante de empresa que preste assessoria técnica'
3.111 . Não pod.eráo p"tâi"ip"" asste ereEão ou PalticiPat de ê:êcução do

contrato, direta ou indirêtâ!êntê:
3.14.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre' ao tempo da

Iicitação, i*pos"iuiiitada áe partici-par da lj"citação em decorrência

de sanção que lhe foi imPosta'
3.L4.2. o impedimento de que trata o it€D 3'1ll'1 será-também aplj'cado ão

Iicitante que atue tà substltuiÇão a outra pessoa' fisica ou

lr.ial"", càm o intuitÕ de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora' controlada ou coligada' desde

que devidamena" .Ãptovudo o ilicito ou a utilização fraudulenta da

personalidade iuridica do licitante '
3.14.3. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica' comercj-af'

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratanLe ou com agente público que desempenhe função na

Iicicação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' -ou 
que

deles sêja cônjuge, companheiro ou parentà em linha reta' colateral
ou por afj-nidade, até o têrceiro grau'

3 . 1{ . 4 . Empresas "o,,lioltdotas, 
coniroladas ou coligadas'- n-o s- .termos da

Lei no O.aOq, ae l-5 de dezembro de 19?6' concorrendo entre s.r'

3.1{.5. Pessoa fisj-ca ou jurídica que' nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente' com

trânsito êm :t-,rqJ,' pot exploração de trabalho infantil' por

#lÂ*f#qH#
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S lSS e tra alha ores a con es anÇ logas s de escravo ou Por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela l-egislação
trabalhista.

3.15.No caso de MPE's (Micro e Pequenas Empresas e Microempreendêdor
Indlvidual), para participação é obrigatÓria a identificação no

sistêma da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor lndividual.
3.16. Serão estendidas às CooPerativas os benefícios previstos para as

Microempresas ê Empresas dê Pequeno Porte, quando elas atenderem ao

dispostà no arL. 34 da lei no 11.488, de L5 de iunho de 2007'
3.1?, Ctnforme instituidô pelos arts. 4-1 e 48 da l'ei complementar no

1,24/2006 e art. 24 da Lei Compfementar Estadual n" 605/2018, fica
concedido e assegurado o tratamento diferenclâdo e simplificado para
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Mi croempreendedor
lndividual com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em

qualquer das excfusões relacionadas no § 4 o do art ' da Lei
óompiementar n" :l24/2006 e ao disposto na Lei complementar no

741 /2Q74.
3.18. Serão estêndidas às cooPerativas os beneficios previstos Para as

Mj"croempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microemprêendedor
Indj-vj-dua1, quando elas atenderem ao disposto no art' 34 da Lei no

11.488, de 15 de iunho de 2007.
3.19. o licitânte que se declarar MicroemPresa ou Empresa de Pequeno

PÕrte ou Mic roempreendedor Indivj-dual ou Cooperativa equiparada'
deverá ainda Selecionar o campo respectivo, caso possua alguma

restrição quanto à documentação referênte à regularidade fiscal'
3.20. os licitantes se responsabi' I i zam pela fidelidade e legi'timidade das

informações e dos dócumentos apresentados em qualquer fase da

licitaçáo, assumindo todos os ônus pela preparâção da proposta assim

como da habilitaÇão, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos'
indepêndentemente do resultado do certamê'

3.21. Sot pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos

,pr.""ntudo" pe.Ios l-icitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ

descrito por êstas na proposta de preÇos, salvo aqueles documentos

perm.it j-dos Por Iei .

1 Conforme instituído a Lei- ComPlementar no

]-24 / 2006, fica concedido e assequrado o tratamento diferenciado e

simpllficado pâra as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não

se enquadrem em qualquer das exclusões
l,ei Complêmentar n" !24/20Q6 e ao disposto na Lei comPl'êmentar no

pelos arts. 47 e 48 d

relacionadas no § 4o do art' 3o da

L 4'7 / 2014
4.1.1, A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MicroemPreendedÕr

Indiv.iduat quê quj-ser usufruir dos beneficios concedidos pela Lêi
ão.pr.*""a". n" 124/2006, deverá selecionar a opção na plataforma
eletrônica do Bolsa Nacional de compras: <Mi-croempresa ou EmPrêsas de

Pequeno Porte ou Mi croempreêndedor lndividual>' antes do env.io da

p.ápo"tu, e no momento da HàbilitaÇão comprovar tal situaÇão apresentando

toOot o" documentos solicitados neste Editâl, bem como aqueles previstos
na legislação vigente.

4. DÀ PÀRTICI PÀÇÃO DE }ÍICROEUPRESÀ, EMPRESA DE PEQIIENO PORTE E

MlCROÊ}íPREENDEDOR I§DIVIDUÀT
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4.12, A falta de identificação no sístema/ an

acârretará preclusão dos beneficios da Lei Comp
tes de envio da Proposta
lementar no f24/2006.

4.1.1 Serão estendidas às Coopêrativas oS beneficios previstos para as

Microempresas, Empresas de eequeno Porte e Microêmpreêndedor Individual'
quando ;1as atenderem ao dispásto nÕ art' 34 da Lej- no 11'488' de 15 de

junho de 2007 '
4.1.2 o Iicitante que se decLarar Microempresa ou Empresa dê Pequeno

porte ou Mi croempreendedor Indivldual ou cooperativa equiparada, deverá

ainda selêcionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quantÔ

à documentação referente à reguJ"aridade fiscal'
4.1.3 Nos termos do art' 43 da Lei Complementar no 724/2006 e do art' 21'

§ 2' da l,ei complementar Estadual n" 605/2OL8, as Microêmprêsas' Empresas

á" e"qt,".ro portã e Microemprêendedor Individual deverão apresentar toda a

documêntação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal'
conforme subita 16.9.2 deste Edit.al, mesmo quê esEa apresente alguma

restrição.

4.2. Bavendo algrrne !€3trição na coq)lovação dâ !êgu1e!ídedê fiscal e

tle.balhista:
4.2.1.L A Microemprêsa ou Empresa de Pequeno Porte ou

t'ti-.o.*p."..taedor rndividual deverá assinalar no respecti-vo campo da

plataforma dÕ Bolsa Nacional de compras, no momento do credenciamento'
conforme descrito no 3rlbi'!4 12'2 deste Edital;
4.2.L.2 será assegurado o prazo dê O5 (ci"nco) dias úteis' cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo' a crltério da

Adm.inistração púb1ica, iara a regularizaçâo da documentação, pagamento ou

p*ã.i"t""io do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa'
4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concêdi-do se as

microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no t":t11: 
-:"d' 

u

documeniação fiscal exigida, mesmo que esta contênha alguma restrrçao'
4.2.L.4 o motÍvo d; irregularidade fiscal pendente deverá ficar
.Àõi"tr.a" em ata, bem como a j-ndicação do documento necessário para

comprovar a regularização.
4.3, A não regularização da documentação no prazo previst" l-",.-:Ptt*
4.2.L.2, implicará decadência do direito à contratação, sem Preiuizo das

sanções previstas em Lei e no Edj-tal' sendo facultado à AdninistraÇão
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo' ou

revogar a Ilcitação.
4.4. Em caso de atraso, por partê dos órgãos competentes da emissão de

certidões nêga!ivas a. ãeUiio ou de certidões positivas com..efeito de

negativas, o licitante poderá apresentar à Administração Púb1ica' em

prãr" a. ôs {"i.,.o) ai". tituit, piorrogáveis por igual período a critério
da Administração, contados do término do prazo conferido aos referidos
órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que cÔmProve a extinÇão

ár'rr"p.nào do créàito tributário. nos termos dos arts' 151 e 156 do

ããai go 't.iuraário Nacional, juntamente com a prova dê protocolo do pedido

da certidão comProbatória '
4.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do cêrtame

ocorrerá apÓs os prazos de regularizâção físcal'
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4.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

Iancês). ou entre ],ances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechadô.
4.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critériÔ de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2027,
nesta ordem:
4.7.1. Dj-sputa final, hipótese em que os licj'tantes empatados podêrâo
apresentar nova proposta em âto continuo à classificaçãoi
4.7.2, Avaliação do desempenho cÕntratual- prévi-o dos Iicitantes, para a

qual deverão pre ferencialmente ser utilizados rêgistros cadastrais para
ét.ito de atesto de cumprimento de obrigaçôes prêvistos nesta Leii
4.7,3. Desenvol-vimento pelo licitante dê açÕes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamentoi
4.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa dê integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
4.7.5. persistindo o empate, será assegurada prefêrêncj-a, sucessivamente,
aos bens e produtos / serviços produzldos ou prêstados por:
{.?.5.1. Empresas estabêlecidas no território do EstadÔ ou do Dj"strito
Federal do órgão ou entidade da AdministraÇão Pública estadual ou

distrital licitante ou, no caso de licitação real'izada por órgão ou

êntidade de Municipio, no terrj-tório do Estado em quê este se localize;
4.7.5.2. Empresas brasileiras i
{.7.5.3. Empresas que invj-stam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no Pais i
4.?.5.{. empresas que conprovem a prática dê mitigação, nÔs termos
da Lei n" 72.f87, de 29 de dezêmbro de 2009.
4.8. A obtenção dos benêficios a que se refêre estê tóPico fica lj-mitada
às microempresas e às emPresas de pequeno porte que, no anÔ-calendário de

realizaçãodalicitação,aindanãotenhamCelebradocontratoScoma
adminisiração Pública, cuios valores somados extrapolem a recelta bruta
máxima admitida para fins de enquadrâmento como empresa de pequeno porte'

5.1. Todas as referências de tempo no
Pública observarão obrigatoriamente
forma/ serão regj,stradâs no sistema
ao certamê.

Edital, no Aviso e durante a Sessão
o horário dê Brasílie - DF e, dessa
eletrônico e na documentação relativâ

6.1.

6.2.

A. .eg."" referentes aos Órgãos gerencj-ador ê particiPantes,
a eventuais adesões são as que conslam da minuta de Ata de

de Preçôs.
Decididos os rêcursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, â autoridade competente homologará o procêdimento e

àeterminará a convocação dÕs benêficiários para a assinatura da Ata
de Regj-stro de Preçôs.
A ata de rêgistro dê prêços será'formâl-izada, com Ôbservância dos

artigos 82 a 86 da Í,êi 14.133/2\ e DECRETO N" 11'462 DE 31 DE MARÇO

DE 2023, e será'subscrita pela autoridade competente'
Será'registrado o menor Preço '
Será'admitido o registro dê mais de um fornecedor ou prestador de

serviÇo, desde que aceitem cotar o obieto em preço igual ao do

bem como
Registro

6.1

6.1.
6.5.

g

5. REEIRÊNCIÀS DE TEMPO

6 DO REGXSTRO DE PREÇOS
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com a ordem de classificação'
6.6. A lj-citante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no
-'- 

f..to fixado, dela será' excluida, sem prejuizo da aplicação das

penalldades cabiveis.
6.7. i vedada à participaÇão do órgão ou entidade em rnais dê uma âta de

registro de preços "o* 
o tt'*o objeto no prazo de validadê daquela de

que já t.iver part.iciPado, salvo na ocorrência dê ata quê tenha

iegisiraoo quaniitati,à inferior ao máximo previsto no edital'

1C tante vence or. assêgura

,l 1 À CONTRÀTÀDÀ deverá e niratado conforme

solicilação da CoNTRATÀNIE, nos termos prescritos no Termo de Refêrência,

obedêcendo-se ainda os seguintês preceitos:

?.1.1. O resPonsável Pe10 recebimento do objeto deverá atestar a

ualidade e quantidade dos serviços. devendo rejeitar qualquer objeto que

aapre erenc a

xêcutar o objeto co

e contrataç e acor oo

steja em desacordo com o esPecif icado nô Termo de Referência'q
e
1.2. Os ensaios, os testes e a

7 .3. O obj

s demais Provas Para aferição da boa

execução do objeto do contrato, exigidos Por normas técnicas of i-ciais

cor re rão por contâ do contratado'
eto rejeitado, quando em desacordo com as especificaçôes
nêste Termo de Referência e na Proposta. dêverão ser

CONSLANTES
substituidos
notlficação
penalidades.

de O5 (cinco) dias, a contar da/refeitos no Prazo
da contratada, as suas custas, sem preluizo da aplicação das

ento sera realizado conforme a órdem cronolog ica de
8.1. O Pagam
pagamentos do MuniciP
rotocolo da nota fis cal, com o aceite do fisca

io. êm até 30 (trinta) dia s contado aPós
f, observadas

a emissão e
as condiÇões

p
de recêbimento provisÓria ou dêfinitiva'

.2. A nota fiscal devàrá vir acompanhada dê relatório dos serviços

prestado s,/ exêcutados e fornecidos'
8.3. Na emissão oa nota iiscal deverá ser informado o número do empenho e

Autorização de Eornecimento correspondente '
8.{. Nenhum pagamento será etetuãao à coürrRArÀDÀ enquanto pendente de

liquidação, qualquer o-Utúuçao que fh: f:t imposta' em virtudê de

penalidade contratual i;;i;;i-;" em razão 
-de 

inadimplência referente à

execução do objeto contratual' sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou à correção monetária'
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto' - quanto à

dimensão, qualidade " 
-ã"""tiatat' a parcela inconLroversa deverá ser

liberada no prazo previsto para pagamento'

8.6. consi-detr-". o.ot'ião' o tàtári*ento da nota fiscar ou fatura no

momênto em que o órqão contratante atestar a entrega do objeto'
8.7. Em caso de atraso no pagamento por parte da Fundo Municipal de

Educaçãô, o valor a" '*"t'"tJ 
s-erá'atualizaáo finance i ramente ' de acordo

com o Índice Nacional- O" pt"ç"t ao consumidor - INPC (IBGE) ' desde a data

do seu venciment.o até o dia ào efetivo pagamento, bem como incidirá multa

de 2g (dois por centÔ) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0'0339

ia.i.a.-. três mi}ésimos por cento) ao -dia 
de atraso e serão pagas por

meio de crédito em conta correntê' conforme as reqras contidas no item

stiÀts$gp

7. Dà DO OBJEEO

Õ DE PÀGÀ},8NTO
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fatura.
8.8. No dever de pagamento pela Administração, será'observada a ordem
cronológica para cada fonte diferênciada de recursos.
8.9. A ordem cronológica rêferida somente poderá'ser al-terada, mediante
prévia justificativa da autoridade competente e posterior Comunicação ao

órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Côntlas

competente, exclusivamente nas seguintes situaçõês:
I j Grave pert.urbação da ordem, situação de emergência ou calamidâde
púbIica,
it - ergr*.nto a microêmpresa, empresa de pequeno porte, aqricultor
familiar, produtor rural pessÕa fisi-ca, mlcroempreendedor individual e

sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco dê descontinuidadê
do cumprimento do obieto do contratoi
lII - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas
estruturantes, dêsde que demonstrado o risco de descontinuidade do

cumprimento do objeto do contratc;
IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência.
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada,
v - Pagamento de contrato cuio obieto seja imprescindivel para assegurar
a intelrldade do patrimônio púb1ico ou para manter o funcionamento das

atividades fi-nalisticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco
de descontinuidade da prestaçâo de serviço público de relevância ou o

cumprj-mento da missão institucj-ona1 .

8.1ô. Não será' permitido pagamento antecipado, parcial ou total,
relativo a parcelas contraLuaj-s vinculadas ao fornecimento de bens, à

execução de obras ou à prestaÇão de serviÇosi
8.11. O gestor do contrato será o responsáve1 pela certificação das Notas
Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal para pagamênto, quando

cumpridas, pela Ii-citante vencedora, todas as condições pactuadas'

anter or. me 1 ante Ordem Finance ra e apresentação e nota e ito ou

9.1. Consj-deram-se motivos justj-ficados para recusa da contratação:
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa que prêjudique as contrataÇôes decorrentes do regj-stro;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
irnpeditiva da execução do objeto da l-icitação,
c) a decretação de falência ou a .instauraÇão de insolvência civil, salvo
se decorrentê dê procedimento fraudulento, devldamente comprovado;
d) a dissolução da sociedade ou o fa.Iecimento do fornecedori
g.2. A Fundo Municipal de Educação, diante da recusa, apurará as razôes
do interessado no próprio processc que deu origem à contrataÇãg, de que

poderá- resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a

iejeição da recusa e consequente aplicação das pênalidâdes cabivels,
p.e,.ristas neste edj-tal, sem embargo de .lhe ser franqueado o contraditôrio
e a ampla defesa.
9.3, Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que

tenha o condão de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo prêvistÔ
nêste EditaL, deve(m) , o(s) adjudicatárj-o (s) submeter(em) os fatos, por
escr.ito a Prefeitura. com as justif.icativas corre spondentes, acompanhadâs

da comprovação devida, para anáIlse e decisão, desde que dentro do prazo
estabelecido para a entrega do material .
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10.1. os se rviços /produtos serão recebidos provisoriamente pêIa fi scaf
do contrato de fÕrma sumária, no ato da entrega do equ.ipamento ou bens ou

serviços revisados, juntamente com a nota fiscaL ou i-nstrument'o de

cobranÇa equivalente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.
fO.Z. o" equípamentos ou bens ou servlços poderão ser rejeitados, no todo
ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta. devendo ser substituídos no prazo de 48 horas. a contar da

notificaÇão da contratada, às suas custâs/ sem prejuizo da aplicaÇão das
penalidades.
10.3. o rêcêbimento definitivo ocorrerá no prazo dê 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da noLa fiscaf ou instrumênto de cobranÇa
equivalente pela Administração. apÓs a verificação da qualida<1e e

quantidade do equipamento ou bens ou serviÇos consequentes aceiLação
mediante termo detalhado.
10.4. o prazo para recebimento definitivo poderá' sêr excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, quando houver
necessidade de diligências para a aferlÇão do atendimentÕ das exigências
contratuais.
10.5. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do obieto, quanto à

dimensão. qualidade e quantidade, deverá ser obsêrvado o teor da l'ei
14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para êmissão de Nota Fiscal no

que pêrtine à parcela incontroversa .da execuÇão dÕ objeto, para efeito dê

liquidação e pagamento .

10.6. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na

execução do obieto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumenLo de

cobrança equivalenter veri-ficadas pela AdministraÇão durante a análise
prévia à liquidação de despesa, nãÕ será' computado para os fins do

recebimento defini-tivo.
10.7. o rêcebimento provisório ou definiti-vo não excluirá a

re sponsabil j- dade civil pela solldez e pela segurança do serviço nem a

responsabil idade ético - profissional peta perfeita execução do contrato'

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima
por irregularidade na aplicaÇão
esclareciEênto sobrê os seus têrmos,

para iryugrrar edital de licrLação
desta Le.i ou Para solicitar
devendo protoêolar o Pedido até 3

(três) dias úteis antes da data de abêrtula do cêltaDê '
11.1.1. A !êsPosta à iq)ugrnação ou ao Pedido de esclareciúênto será
divulgada em sítio eletrôn.ico oficlal no prazo de até 3 (três) dias
úteis; Ij-m.itâdo ao úItimo dia útil anterior à data da abertura dÕ

cêrtame.
fL.L,2. os pedidos deverão ser encaminhados a !\rndÕ MuniciPal dê

Educação, exclusivamente via plataforma eletrônica do Bolsa Nacional de

compras, sendo direcionado ao pregoeirc, a quem caberá responder e

divulgar sua resposta no mesmo sistema até o ú1Limo dia útiI anterjor à

data da abertura do certame.
11.1.3. o pregoeiro não está obrigado a receber lmpugnaÇões e Pedidos de

Esclarecimãntós ap::esentados fora do prazo, mâs mesmo que intempestlvo'
para fins de se resguardar ê também a AdministraÇão'

10. DO RECEB]}IENTO DO COIÍTRÀTO

11 . E SCIÂRECXMB§TOS E DO EDITÀ']
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11. As mpugnações e pe os de esc arecimentos n o suspen

do sistema elet
!írw.bnc.olg.br

1 em ôs

prazos previstos no certame.
tt.Z. Ê* impugnações e pedidos de e s c larecimenlos, é facultado o

pregoeiro solicj-tar manifestaÇões de profissionais com conhecimento sobre
ó objeto lj-citador ou ainda, aôs setores contábil e financeiro do próprio
Órgão licitante ou entidade promotora da licitaÇãÔ.
LL.2.L. também é facultado soticitar anáLise das iryugrnaÇôes e pedidos de

esclarecimentos à AssessÕria Juridica.
11.3. Se ocorrer modiflcaçâo no Edital e seus anexos, em razáo do

acolhimentô de l-mpugnação ou pedido de esclarecimento. serão corrigidos
os vici-os e uma nova data será designada peJ-a AdminisErâção para a

realização do certame, exceto quando inques tj-onave tmente a alteração não

afetar a fÕrmuIação de ProPostas.
11.1t. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do

acôfhimento de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos
os vÍcios e uma nova data será designada pêla Administração para a

realização do certame, exceto quando inques tionavelmente a alteração não
afetar a formulação de ProPostas.
11.5. Decâirá o direit.o dê pedi'r esclarecimentos ou impugnar os termos
deste Edital aquele que não o fizer até 03 (trêc) dias útêis antes da

data designada para a real-ização do PREGÃo EIETRÔNICo SRP, apontando de

forma ctaia e objetiva as fal-has ou irregularidades que entender viciarem
o mesmo.

12.1. A participaÇão no certame se dará por meio
Bolsa Nacj-ona1 de compras, dj-sponivel no site
acessado medj-ante a inclusão do login e senha p

empresa inscrita no Porta] do Bolsa Naciona] de

].2.2.

b)

c)

d)

essoal, dispon j"b

Compras.

rônico do
que será
ilizado à

e)

f)

Ao âcessar o si-stema, o licitante dêverá:
Locafizar o Pregão de j-nteresse. acessando as opções Iocalização
dispostas no portal.
apói localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do

Processo Administrativo, clicar em visualizar'
Em seguida, deverá optar pefa dêclaração de enquadramento ou não

de Miàroempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Mi croemprêêndedor
rndividual,
A não identj-f.icaçáo no slstema acarretará preclusão consumativa do

tratamênto diferênciado e favorecido, concedido pela Lei
Comp.l-ementar n" 724/2A06 - em especial quanto ao seu art' 3o'
p".a os itens exclusivos do processo licitatÓrio, a não

identificação no si-stema impedirá a participaçáo da Microêmpresa
ou Empresa de Pequeno Porte ou Mi croempreendedor Indi'vidual no

ref eri-do item.
Serão estendidos às Cooperati'ras os beneficios previst'os para as

Microempresas, Emprêsas de Pequeno Portê e Microempreêndedor
Índividuat, quando elas atenderem ao disPosto no art' 34 da Í'ei no

11,488, de 15 de junho de 2007.
É de re spons abl l idade do Iicitante observar o disposto na Lei n"
14.1,33/2021, parâ solicitar a concessão dos benêficj-os descritos
no art. 42 a 49 da Lei- Complementar no 724/2006'

q)

â.F'i'Étf#r#p

1 CREDENCIÀIAENTO
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h) Rea za as os menEos no

i)

j)

k)

procederá à confirmação do crêdênciamento, ê entãô poderá aceitar
ou recusar os conteúdos dispostos no edital ê na plataforma'
A recusa dos termos impedirá o licitantê de participar do certame
lici-tatório.
Ao aceitar os termos, o Licitante declara automaticamente que
cumpre todos os rêquisitos exigidos neste Edital .

o Licj.tante que apresêntar declaração ou documentaÇão fâlsa
exigida para o certame ôu prestar dec.l,araçâo falsa durante a
licitação ou a execução do contrato, estará sujeita a sanÇão de
declaraÇão de lnidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração.
Até a data e horário prêvi-stos no 3r:bit@ 1.3, os interessados
poderão se cadastrar, credenciar. preêncher sua proposta de preÇos
e,/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrôni-co,
encartar ê/ou substituir docuÍnentos de habili-tação exlgidos no
it€B 16. Após esse prazo os referj-dos docunentos @ poderão ser
a1têrados ou retiradÕs pelos participantes,
A solicitação de credenciamênto do responsáveL para representar os
interessês do licitante junto ao sistema eletrônico implica na
re sponsabi 1ldade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacj-dade técnica para realização das transações inerentes ao
PREGÃO EI,ETRÔNICO SRP.
É vedado a qualquêr credenciado representar maj-s de uma emPresa
proponente, salvo nos casos dê represenLação para itens dlstintos.
Dúvidas e informaçÕes pertinentes ao cadastramento dê fornecedores
e das suas respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio
dê vídeos-aula, acessivel pelo Portal do Bolsa Nacional de
Compras, ou ainda pela sua êquipe de suporte.

r)

m)

n)

evidos preenc tema, o I c.l Lante

o)

13.1. os prazos minimos para apresentação de propostas e lances, contados
a partir dâ data de divulgaÇão do edital de do edital de f.icitaÇão,
são de 8 (oito) dias útêis, de acordo com o art. 55, I. "a" da Lei
14.L33/2L.
13.1.1. Após a divulgação do Edltal no endereço eletrônico

rIí$.bnc.orq.br e âté a data e hora limite estabelecidas no referido
sj-stema eletrônlco, respei-tando o prazo minimo disposto no subitem
anterlor, os licitantes deverão encaminhar. concomitantemente com os
documenLos de habilitação exj,gidos no edital, proposta com a descriÇão do
objeto ofertado e preço, além de informado no campo dj-sponível no
sistema. Deverá anexar a via da proposta de preÇos em papel timbrado do
licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do
representante 1êgâl da licitante. exclusivamente por mêio do sistema
eletrônico no endereço acima. quando, então, encerrar-se-á
automaticamênte a fase de recebimento de propostas.

13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no
edital e seus anexosr sendo de sua exclusiva respons abil idade o

levantamento de custos necessários parâ o cumprimento total das
obrlqaçóês necessárias para a execuÇão do objeto desta IicitaÇâo.

13.1.3. Evêntuais modificações no edital implicarão nova divulgação
na mesma forma de sua divulgação ini-cial, além do cumPrimento dos mesmos

âF;ir*rg#
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SetoÍ de Licitâção

prazos dos
comprometer

atos e Proce
a formulação

amen
das

L3,2.o modo de disputa poderá será o "abê!to" '
13.2.1. serão considerados lntermediários os lances iguais

superiores ao menor iá ofertado.
:-3.2.3. Após a defj-nição da melhor proposta, se a diferenÇa

relação à propôsta classifi-cada em segundo lugar for de pelo menos

(cinco por cênto). poderá admitir o reinicio da disPutâ abêrta,
termos est.abelecidos no instrumento convocatório, para a definição
demais co.l"ocações '
13.3. o edital de licitação estabelece j-ntervalo mínimo de diferença

valores entre os lances de 15 (quinze) minutos'

tos or]"glnals,
propostas.

exceto quando a a teraÇão não

ou

de

14.1. A partir do horário Previsto no Preâmbulo deste Edital, a

sessâo pública será aberta sob comando do pregoeiro ê será realizada de

forma eletrônica, no Bolsa Nacional de Compras.
14.2. Após a abertura da Proposta pel'Ô pregoeiro, não caberá
desistência, salvo por motivo iusto decorlente de fato superveniente e

aceito pelo prêgoej-ro.
1{.3. o conteúdo da proPosta não poderá ser alterado, seja com relação ao

preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificaÇão
dos seus termos originaj. s .

14.{. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustâda deverão ser
os seus envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela
plataforma do Bolsa Nacionaf de Compras ' A ausência recaj-rá na

des clas si ficação da proposta apresentada.
14.5. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da

Administração Púb1ica, relevar êxcesso de formalismo nas propostas
apresentadas pelos Iicitantes, desde quê não comprometam a lisura e o

caráter competitivo da licitação.
1{.6.Paraefeitodejulgamentodaspropostas,nenhumaofertadevantagem
não prevista neste Edj-tal e seus Anêxos será cÔnsiderada'
1{.?. o sistêma ordenará autÕmatlcamente as propostas classl-ficadas,
sendo que somentê estas participarão da fase de lances'
1{.8. A comunicação entre o pregoeiro e os IiciEantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, êm campo no próprio do

si-stema eletrônico.
1{.9. Aberta a etapa comPetitiva, os licitantes poderão encamÍnhar seus

Iances sucessivos, os quais serão feitos excfusivamente por meio do

slstema eletrônico. observado o modo de disputa fixado neste Edital'
14.10, Durante a fase de Iances, o pregoelro poderá excluir'
j us ti ficadamente a ped!-do do Licitante, Iance cujo valor seja
manlfestamente inexequivel, permanecendo válido o úItimo lance ofertado'
14.11 . o sistema informará a melhor Proposta imediatamente após o

encerramento da etapa de lancês, devendo os Iicitantes consultarem
regularmente o sistema eletrônico para verificar o resuftado da

Iicitação.
:|.L2. O sistema eletrônico somente permitirá a visualizaçâo da

Proposta de PreÇos EletrÔnica após o térmi'no da etapa de lances'
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14.1 Na hip tes e esconexao o pregoeiro nÕ êcorrer da etapa dee
Iances, se o sistema e.Ietrônico Permanecer acessivel aos Iicitântes, os
lances conti-nuarão sendo rêcebidos sem preiuizo dos atos reaLizados.
14.14. Quando ocorrer a desconexão do sistema Bolsa Nacional de

Compras ê está persistir por tempo superj-ôr a 10 (dêz) minutos, a sêssão
púb1ica será suspensa e terá reiníci-o somente apÓs coÜONICÀDo expresso
aos participantes por meio do Bolsa Nacionaf de Compras, sendo o seu
acompanhamento dê intej-ra re sponsabi I idade do licitante.
1,1.15. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará
a proposta classificada em pri-mêiro Lugar quanto ao preço, a sua
exequlbilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaÇÔes do
obj eto .

14.16. o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a

proposta aLualizada, de preferência. sequindo o modelo constantê no anexÕ
If, em conformidade com o ú1timo lance ofertado num prazo máximo de 02

(duas) horas, por meio de campo próprio do sistema. sob pena de
desclassificação.

14.16.1. o prazo poderá ser prorrogado, a cri-tério do Pregoeiro,
desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazÕ estabelecido.
1{.17. O não envio da proposta aiustada por mêio da plataforma eletrônica
com todos os requisj"tos elencados no modelo dÔ anexo II, ou o

dêscumprimento das di.ligênciâs determj-nãdas pelo Preqoeiro acarretará na
desclas s i ficação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo
sanclonatório contra o Iicitante.

15.1. Serão desclasrif iêadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveisi
II - Não obedecerem às especificações técnlcas pormenorlzadas no editali
IfI - Apresentarem preços inexequÍveis ou permanêcêrêm acima do orçamento
estimado para a contratação;
Iv - Não tiverem sua exequ j-bi.I idade demonstrada, quando exigido pela
Administração,
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do

edital, desde que insanável '
vI - Não apresentarem a composiÇão de preço unitário para cada item que

for ofertado, os envios lêm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamênte
pela plataforma do Bolsa Nacional- de Compras. A ausência recairá na

desclas s i ficação da proposta apresentada.
VII - Que apresentar prazo de validade da Proposta inferior a 90

(noventa) dias corrj-dos, contados da data prevista para abertura da

licitação.
vIlI - Que não apresentar declaração de que suas propostas êconômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
tratalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabal"ho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'
conforme disposto no S1o do Art. 63 da Lei no L4.133/21-
15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser felta
exclusivamente em relaçáo à proposta mais bêm c.Lassificada'
15.1.2. É Facultativo o Pregoeiro rêalizar diligências para aferir a

exequibilj-dade das propostas ou exigir dos lj-citantes que ela seja
demonstrada, conforme disposto no tr:bit@ IV do it@ 15.1'

15. JIriGàI.{ENTO DÀS PROPOSTÀS
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15. Em caso de empate entre duas ou ma1 s propostas, ser out l- LZa OS OS

seguintes critérj"os de desempate. nesta ordem:
I - Disputa final-, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresêntar nova proposta êm ato contínuo à classificação;
1I - Avaliação do desempenho contratual prévio dos lici"tantes, para a

quaJ- deverão pre ferencialmênte ser utilizadôs registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações prêvistos nesta Leii
IÍI - Desenvolvimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e
mulheres no arnbiente de trabalho, conforme regulamento;
fv - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridadê, conforme
orientaÇões dos órgãos dê controle'
15.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, suces s j-vamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
I - Empresas estabelecidas no Municipio, no territórlo do Estado en que
este se locaIi ze;
II - Empresas brasileiras i
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais i
Iv - Empresas que comprovem a prátj-ca de mitigaÇão, nos têrmos da Lei no
12.]-8'l , de 29 de dezembro de 2009.
15.{. As regras previstas no it€B 15.2 não prêjudicaráo a aplj-cação do
disposto no art. 44 da Lei Complementar n" L24, de 14 de dezembro de
2006.
15.5. Definido o resuftado do julgamênto. o pregoeiro poderá negoci"ar
condiÇÕes mais vantajosas com o primeiro colocado.
15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais li-citantês, segundo a

ordem de classificação .inj-ciafmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máxi-mo definido pela Àdministração.
15.5.2. A negociação será conduzida pê1o pregoêiro, e, depols dê
concluida, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

16.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de

recurso ou nâo, o pregoeiro avaliará a necessidade de suspender a sessão
para anáJ-ise da documêntação dê habilitação. caso não haja data dê
rêtorno estipulâda pelo pregoeiro durante a sessão. será publicada em

Imprensa Oficiâ] e no Sistema do Bolsa Nacional de Compras, a futura data
de reabertura da sessão para divulqação do resultado da fase de

habilitação e prosseguimento do procêsso licj-tatório.
16.2,4 apresentação dos docrmentos com o propósito de comprovar a

habilj-tação será feita na forma do capitulo vI da Lel n" 14.133/2027, e

ainda, as exigências dispôstas neste edital.
15,3. como condição prévia ao exame da documentação de habj-Iitação do
licitante detentor da proposta vêncedora, o pregoeiro verificará o

cumprimento das condições de parti-cipaÇão, especialmente quanto à

inexistênc.ia de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura
contratação, que será rea.Ilzada mediante consulta nos seguintes
cadastros:

sff**H#
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16.4. Cadastro Nacional de Empresas lni ônêas e Suspensas CEISeoeo
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP

{www.portaldatransparência . gov.br / ) ;
16.5. Cadastro Naciôna1 de condenaÇôês civeis por Atos de Improbidade
Admini strat.iva. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www . cnj . j us . br,/ lmprobidadê_adm/consultar_reque rido . php ) .

16.5. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União - TcU.
15.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e
também de seu sócio majoritárj-o, por forçã do arL. 12 da Lei n' 8.429. de
1992 (Redaçâo dada pela Lêi n" !4.240 de outubro de 2021), que prevê,
dentre as sançõês imposLas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a prclbiçâo de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
maj oritário .

16.8. constatada a existêncla de sanÇão, o Pregoeiro inabilitará o

licitante, por falta de condiÇão de participaçâo.

16.9.os docrrúêntos de habi]-ítação que dêverão ser apresêntados, são os
sêguitates :

16.9.1. Rê].ativos à Habi].itação .7urídica:
16.9.1.1 No caso de sÕciedade empresárra, sociedade Iimitada unlpessoal
- S],U ou sociedade identificada como empresa lndividual de
responsabif idadê limitada - EIRELI. estatuto, ato constitlutivo ou
contrato social em vigor, devidamente registrado no Reglstro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerclal da respectiva sede,
acompanhados da documentação dê sêus admin.istradores.
16.9.1.2. Cédula de Identrdade ou documento equivalente (com foto) do
representante legal da sociedade empresária licltante e./ou do procurador.
o prÕcurador deverá ainda aprêsentar o instrumento válido da procuraÇão.
16. 9.1.3. No caso de empresário J-ndividual, inscrlção no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; Mi croempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condlção dê
Microempreendedor Individual - CCMEI.
16.9.1.4. No caso de sociedade empresária estranqeira, portaria de
autorização de funcionamênto no Brasil, publicada no Diário oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
Iocalizar a filiaI, agência, sucursal ou ê stabe leclmento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normatlva DREI/ME n" 77, de
18 de marÇo de 2420.
16.9.1.5. No caso de pêssoa flsica. se elas forem autorizadas a
participar do certame. cédula de identi,dade (RG) ou documento equivalentê
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaÇão em todo
o terri-tório naciona.L.
16.9.1.6. No caso de f.illal, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária, inscrição do ato constitutivo da fi1ia1, sucursal ou agênci-a
da sociedade simples ou empresária, respectivamêntê, no Registro civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matrlz.
16.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivÕ no
Registro Civil de Pêssoas Jurídi-cas do local de sua sede, acompanhada dê
documento comprobatório de seus admini s tradore s .

16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir.
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16.9.1. No caso e socieda e cooperat 1va: ata de fun aÇ
o aprovou,
bem como o

e estatuto
devidamente
registro de

ô

social" êm vigor, com a ata da assembleia que
arquivado na Juntâ Comercial da respectiva sede,
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.
16.9,1.10. Ata ou documento equivâIenLe de compromisso de constituição do
Consórcio.
16.9.1.11 . os documentos aciÍna deverão êstar acompanhados de todas as
alteraÇões ou da últi-ma consolidação resPectlva.

L6.9.2. Rêlativos à Ragu1aridade Fisca]', social 6 IrabâIhista:
16.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
(cNPJ ) .

L6.9.2.2. Prova de i-nscrição no cadastro de contribuj-ntês estadual e,/ou
munlcipal, se houver. relatj-vo ao domicilio ou sede do lj"citante.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatíveI com o objêto contratual .

L6.9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do lic.itante, ou outra equivalente, na forma da lei.
L6.9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS.
que dêmonstre cumprimento dos encarqos soc.iais instituidos por 1ei -
htLps : /,/consulta-
crf. caixa. o ôv. brlconsultacr f ./pag es / consul LaEmpr eqado r . j sf
16.9,2.5. Prova de inexistêncla de débitos inadimplidos perante a
JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - cNDt, nos termos do Título VII-A, da Consolidação
das Lêis do TrabaLho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1o de maio
de 1943 (Lei n'.!2.440, de 12 de abril de 2011)' Acompanhada da certidão
de açÕes trabalhistas de jurisdição do Estado sede da licitante,
juntamente com a Certidáo de ações trabalhistas en autos fisicos da
jurlsdição do Estado sede da licitante.
L6.9.2.6. Serão aceitas cercidões positivas com efeito de negativas, nôs
termos da lei dê regência, para fins de comprovações fj-scais e

trabalhistas.
:-6.9.2.1 . Declaração de cumprj-mento do disposto no inciso xxxIII do
art. 7o da Constltuição Fêderal .

15.9.3. Rêlativos à guali.ficrÇão EconôEj.êo-Finatrc.ita:
16.9.3.1. A habilitação econÔmico- finance i ra visa a dêmonstrar a aptidão
econômica do licitantê para cumprir as obrigações decorrentês do futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva. por coeficientes e

indices econômicos previstos no edital, devidamente justlficados no
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte
documentação:
f - Certidão negativa de falência ou recuperaÇão judi-cial expedida pelo
distribuidor dâ sede do licitante, juntamênte com a cêrEidão de cartórj-o
Extrajudicial" nos quais os cartórios ou oficios de Registros da sedê do
licitante. em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do
certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).
II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois)
exercicios sociais, ê as demônstraÇões contábeis deverão ser apresentados
por cópia do sêu termo dê abertura, documento comprobatório de registro
na Junta Comercj-al e termo de encerramento, acompanhados do livro diário,
bêm como as notas êxp1icâtivas em conformidade com o NBC TG n' 1000 do
(cPC PME), e na ResoluÇão CFc no 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o

#üÁr**He
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o Art. daL er nart. 176 AL el 6.4 6, assam como no

6.4O4/'16, Devera, também, ser apresentada a certidão simplificada da

Junta comercial do Estado da Licitante. devendo aconpanhar as

documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com

data de expedição não superior a 30 {tri-nta) dias da abertura do presente
certame, à certi"dão especlfj-ca de arquivamento e de participação
societária emitidas pela Junta comerci'af e, certidão especifica dê

arquivamento e de ParticipaÇão societária emj-tidas pefa Junta Comercial'
16.9.3.2. Empresas rêgidas pela l,ei 6-404/'76 (sociedade anônima) :

- Publicados em Diárlo oficial; ou
- Publicados em jornal dê grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autênticada na Junta comercial da sedê ou

domi cí L i- o do licitante.
16.9.3.3. Empresas por cota de re sponsabi I idade limitadâ (ITDA) , Empresa
Individual, SÍ,U, Sociedades Simples:
- Cópia do Balanço Patrimonial e DemonstraÇão do Resultado dos 02 (dois)
ú.Itj-mos exercicios sociais, extraidos do Livro Diário com o Têrmo de

abertura e êncerramênto com o "Têrmo de Àutenticação" da Junta Comercial,
ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicilio do licitantei ou

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstraçâo de Result.ado dos 02 (dois)
últimos êxercicios - DRE rêgistrado na Junta comercial, ou do cartório,
quando for o caso, da sede ou domicili-o do licitante.
ie.g.S.l. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Le.i complementâr no

L24/2006 - Estatuto da Microempresa e da Empresa de PequenÔ Porte:
- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da 1êj-.
16.ô.3.5. caso o licitantê seja cooperativo, deverá comprovar o envj-o do
Bafanço Geral e o Relatório do Exercicio social dos 02 (dois) últimos
exercicios sociais ao ôrgâo de controle, conforme dispÕe o art' 112 da

LeL 5.'764, de 1971. Taj-s documentos deverão ser acomPanhados da ú1tima
auditorj-a contábi 1- financei ra, ou de uma dêcfaraçáo. sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo ór9âo fiscafizador'
16.9.3.6. As êmpresas criadas no exercício financeiro da Iicitação
deveráo atender a todas as exigências da habilitação e ficarão
autorizadas a substi-tuir os demonstrativos contábei's por fotocópia do

balanço de abertura, devidamêntê registrado ou autenticado na Junta
comercial da sede ou domicilio dos licitantes. os documentos referentes
ao Ba1anço patrimonial, demonstração de resu.l-tado de exercicio e demais

demonstraçõés contábeis limitar-se-ão ao ú1timo exercicio no caso de a

pessoa juridica ter sldo constituida há menos de 2 (dois) anos'
16.9.3.?. o balanço patrimoni'al, as dêmonstrações e o balanço de abertura
deverãô estar assinados por administrador da empresa e por contadÕr
legalmente hablli,tado.
16.9.3.8. os tj-pos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração
Contábi1 Digital - EcD, consoante disposições contidas no Decrêto
6.022/2001 , regulamentado através da IN 2003/2021 da REB e alteraÇões'
apresentarão documentos extraídos do Sj-stema Público de Escrituração
Digital - sped na seguinte forma:
a) Recibo de Entrega de Livro Dj-gita1 transmitido através do sistêma
Público de Escrituração Digital - Sped. nos termos do Decreto 8'683/2076'
desde que não haja indeferimenco ou solicitação de providêncj"as'
b)TermosdeAberturaeEncerramentodoLivroDiárioDigitalextraidÕSdo
Sistema Púb1ico de Escrituração Digital - Sped'
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SatoÍ de Licita{âo

c) Ba anÇo ê DemonstraÇão o Resu o o Exerc ]-ClO eX trai osdoS s tema
Público de Escrj"turação Digital - Sped.
16.9.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será
baseada na obtenÇão de indices de Li-quidez Geral (LG), So1vência GeraI
(Sc) e Liquidez corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da
aplicaçãÕ das fórmutas abaixo, cujos dâdos serão extraidos das
informaÇões dos Balanços Patrimoniaj-s, relativos aos 02 (dois) ú]Limos
exercicios, já exigivej-s na forma da .lei, sendo admitido para
qualificação apenas resultados superiores a 1 (un) nos 02 (dois)
exercicios exj-gidos:

Ativo Cj-rculante + Realizáve1 a Lôngo Prazo

Passivo Cj,rculante + Exigíve1 a Í,ongo Prazo

Ativo Tota1
SG

Passivo circulante + Exigivel a Longo Prazo
Ativo Circulante

Passivo Cl rculantê

16.9.3.10. Junto com o balanço patri,monial poderá ser apresentado o
dêmonstrativo de cá1cu1o dos índlces acima, assinado pelo profissional
contábi1 responsáve1 pela empresa.
16.9.3.11 . Caso â empresa licitante apresente resultado inferior ou
igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liqui-dez Gêral (IG) , So1vência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (Ic), será exigido para fins de
habj,litação capj-tal minimo OU pat.rimônio liquido mÍn.imo de 10? (dez por
cento) do valor total estimado da contratação.
16.9.3.12. Para o atendimênto do disposto no crüitêrn 16.9.3.6 é vedada a
exigência de valores minimos dê faturaaento anterior e de Índices de
rentabil-idade ou lucratividade.
16.9.3.13. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre
fa1ência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
16.9.3.14 Se o documento exigido neste item nâo contiver indj-caÇão de
data de validade, será considerada válj-da a certidão expedida em até 60
(sessenta) dias antes da data de abêrtura da licitação.
16.9.3.15 Não sêrá exigida essa certidão das pessoas juridicas
indicadas no art. 2" da Lei no 11.101/2005.
16.9.3.16 O licitantê deverá âprêsentar rêlação dos compromlssos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômi co- fi nancei ra, excluidas parcelas já executadas de contratos
firmados.

16.10. À docurentação rêf€rida no j.tên 16.9.3 poderá ser:
I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio
exprêssâmente admitido pelo Pregoeiro;
II - Substituida por registro cadastral emitido por órgãô ou entidade
públi-ca, desde que previsto no edital ê que o registro tenha sido feito
em obediêncla ao dj-sposto nesta Leii
III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega
imediata, nas contrataÇôes em valores infêriorês a 1,/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
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contrataç es de pro uto Para Pêsqulsa e desenvo v t-mento at o va10r de RS

300 . 000, 00 (trezentos mi] reais).
Iv - As empresas criadâs no exercicio financeiro da 1j-cj-tâção deverão
atender a tôdas as exigências da habilitação e f i"carão autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

16. 11. DocuDêntação Coq)1ênêntar:
16.11.1. Declaração de que está clente e concorda com as condiÇões
contidas neste Edital e seus anexos, bem como dê que cumpre plenamente os

requisit.os de habilitação definidos no referido documento, para todos os

efãitos legaj-s, sob pena de aplicação das sançÕes cabíveis'
16.11 .2. Dàclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
peSSoa com deficiência e para rêabj-litado da Prevj.dêncj.a Social,
previstas em lei e em outras normas esPecíficas'
ie.ff.l. Declaração da própria emprêsa dê que não possui em seu quadro de

pêssoal e soci-etário, servidor público do Poder Executivo Estadual
exercendo funções de gerência ou administração, conforme art' 1o' inciso
x da Lei Complementar Estadual (r" O4/f99O, ou servidor do contratante em

qualquer função, nos termos do art. 9". § 1'da Í'ei no 14'f33/202L'
ie.li.s. Declaração de que não há sanções vigentês que Iegalmente proíbam

a partj-cipante de licitar e/ou contratar com o contratante'
16.11 .6. Declaraçáo de que nâo Possui, em sua cadeia produtiva'
empregados execuiando trabalho degradante ou forçado, observando o

Aisposto nos incisos IlI e I o art' 1" e no inciso III do art' 5'da
constituição Federal, bem como no art' !4, inciso vI da Lei no

74.733/202t.
16.11.7. Declaração de que atende aos requisj-tos de habilitação' e que o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas' na forma

da lei-.
15.11.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiênciá e para reabilitado da Previdência Social'
previstas em tei e em outras normâs especificas'
iã.rr,g. Declaração e/ou certidão de nada consta emitida pelo Tribunal de

contas do Municlpio e Estado, em nome da empresa ticitante' que prevê'
dentre as sanções ímpostas ao responsável pela prátlca de ?t" de

improbj-dade administratlva, a proibiÇão de contratar com o Poder Público'
16.11 .10. Dêc1aração de inidoneidadê fornecido pela cPL' devendo ser
solicitado até 72 (setenta e duas) horas antes da abertura da sessão da

Iicitação, onde será diligenciado para buscar informaçôes sê empresa tem

alguma sanção, inexecuçáo ou qualquer ato que desabone a empresa

licitante no sIMCAF (Sistema Municipal de CadastrÔ de Fornecedores)'
junto as Secretar.ias Muni-cipais de obidos ê na cPL de Óbidos' devendo sêr

!o1icÍtado exclusivamente através do e-mail liciEaobidcspalC22Gcrrnar,i ' con'

casosejaSolicitadoemoutroe.mailasolicitaçãoseráconsi.deradaComo
não proiocolada e a CPÍ, não será obrigada a fornecer a declaração dê

idoneidade da emPresa.
16.12. Após a êntrega dos documentos para habilitaçáo' não será permitida
a substituÍção ou a apresentaÇâo de novos documentos' salvo em sede de

diligência, para:
r - 

-compfemántaÇão de infÕrmações acerca dos documentos já apresentados
pelos J-icitant." . desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame;

*;ff**gp
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Seior de Licitação

I1
de recebimento das ProPosfas.

ode ocumentos cul a va.L e tênha explra oapâ s a data- Atua rzaç

16.13. Docunêntação coq)].e!rêntar, êxigívê]. nos têrEos ü Lc L24/2OO6:

16.13.1. DeclaraÇão de que é r!8. EPP ou uEI e não se encontra em nenhuma

das situaÇõês do S 4", art. 3", da r,el Complêmêntar no 124/2Qo6' esLá

apto a usufruir do tratamento estabeleci-do nos arts' 42 a 49 da Lei
complementar no 1'24 / 2006 -

15 . 13 .2 . Declaração de que no ano-calendárj'Ô de reali zação desta
licitaÇão, os valores somados dos contratos celebrados com a

adminlÀtração púb1ica não extrapolam a receita bruta máxima admitida para

fins dê enquadramento como empresa de pequeno porte/ nos termos do art'
4", § 2' da Lel no 14.133/?021.
15.13.3. certidão Simplificada emitida pela Junta Comêrcial' que define o

porte da empresa/ cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do

talanço patrj-monial exigido no subitelo 16'9'3'
16.13.4. Quando optànte pelo SÍMPLES NACIONAL, a comprovaÇão da condição
de ME/EPP deverá ser mediante apresentaçáo do comprovante de opÇão pelo
SIMPLES, obtido no sitio da SecreEaria da Receita Federal'
16.13.5. Em rel-ação aos licitantes organizâdos na forma de cooperativas
será, ainda, exigida a segui-nte documentação compfementar, conforme Anexo

I - item 11.4 da TNSTRUÇÃO NORMÀTIVA 01, DE 17 JANEIRO DÊ 24201

a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técni'cos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscriÇão u u .o*pio.rrÇão de que estão domiciliados na localldade da

sede da coÕperativa. respeitado o disposto nos ãrts' 4o, inciso xI' 2L'
inciso Í e 42, §§ 2" a 6" da Lêi 5.?64 dê 1971'
b) DeclaraÇão de regularidade de situação do contribuinte j-ndividual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados'
c) Comprovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço.
d) Registro previsto na Lei 5.164, de 1971, art' 107'

"i coíp.o.rrçào de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

coÕperados que executarão o contratÕ'
f) ComprovaÇão do ênviô do BatanÇo Geraf e o Relatório do exercicio
social ao órgão de controle, conforme dispÕe o art' 112 da ],ei 5'764' de

191! .

16.13.6, os sêgrriÍrtês docunêntos Pala e coryrovação dâ reEu]'aridâdê
juriêice dr eooPerativa:
a) Ata de fundação;
b) Estatuto social com a ata da assemblêia que o aprovou;
c) Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a

assembl eia;
d) Editais de convocação das três últimas assembleias
extraordinárias;
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o

em assembl-eias gerais ou nas reuniões seccionais;
Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar

objêto da licitação.
última auditoria contábi I - financej- ra da cooperativa. conforme

art. 112 da Lei 5.764, de 19?1, ou uma declaração. sob as penas

quê ta1 auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador'

f)
o

c)
o
de

ata da

gerais

contrato

dispõe
da lei.

âf ii{íA6*',iL{u!rr'#
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Setor dc Licrhção

15.14. Da qua].ificação táctrica:
16.14.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a

habilitação técnj,ca do licitante para executar o obieto contratual, no
j-ntuito de qarant.ir contrataçÕes de empresas aptas e com capacidade
técni co-operacional suficientes para atender de forma satisfatória o

objeto desta licitação.
L6.L4.2. o licitant.e deverá apresentar declaração de que está ciente de
todas as informaÇões e condições locais para o cumprimento das obrigaçôes
objeto da 1ic1tação.
16.14.3. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidâdê técnico-ope raciona I, êm

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou
privado que comprove (m) o fornecimento anterior perti-nente e compativel
com o objeto desta licitação, independentemente dê quantitativos. com

caracterj-zação do bom desempenho da llcitante. o(s) Atestado (s)
deverá (ão ) :

a) conter o nome, o enderêço, o telefone dos atestadores, ou qualquer
outra forma de que o pregoeiro possa val.er-se para manter contato
com os declarantes i

b) Referir-se ao objeto licj-tâdo no âmbito de sua atividadê econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,
registrado na Junta comercial competente, bem como no cadastro de
pêssoas jurldicas da Receita Federal do Brasil- - RFB, Se emitido
(s) por pessoa juridica de direito público devêrá (ão) ser assinadÕ
(s) pelo responsáve] do sêtor competênte do Órgão, devidamente
idêntificado (nome, cargo, CPF ou matricula)i

c) Ser emitido por empresa que não inceqre o mesmo grupo emPresarial
da empresa proponente i

d) Serão consj-deradas como Pêrtencentes ao mesmo grupo empresaria.l-,
empresas controladas ou controladoras da emprêsa proponente, ou que
tenha pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juridica que seja
sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa
proponente.

15.1{.{. Serão exigidos os documentos abaixo, apenas do licltante
declarado provisoriamente vêncedor, como condição para asslnatura do
fuLuro contrato, sob pena de descfassj-ficaÇão, e consequentêmente a

convocaçâo o segundo colocado:
a) Àl"vará de funcionamento emitido pelo Órgão competente da sede da

lj-citante, com atividade econômica que permita a come rcj-a Ii zaÇão de
Matêria1 consumo;

16.14.5. caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá
disponibilizar lodas as inforrnações essenciais à comprovação da

lêgitimidade dos atestados solicitados, aPresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contrataÇão. Notas
Fiscai s / Faturas. Notas de Empenho, endereÇo atual do contratante e local em

que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e outras
informaÇões coapfementarês poderão ser requeridas mediante dj-Iigêncla.
15.14.6. Não há obrigatoriedade de que as nornenclaturas constantes do
atestado sejam idênticas à utilizada na definição das categorias indicadas
nestê Termo de Referência, desde que sejam sufj"ciêntes à comprovação de
capacidade de execução do objeto contratual de que trata este Têrmo de

Referência.

âFLiiil#*He
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Setor de Licitação

16.15. Das sPo ç s ger ss re os tos Ii o:
pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para

deverão estar em nome do 1i-citante e, em sendo Possivef,
endereço respectivo, safientandonúmerô de lnscrição no CNPJ e

16.15.1. Sob
habilitação
constar o
que :

a)Seo licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar
em nome da matriz.

b) Se o licitante for a filial, todos
em nome da filial, exceto aqueles documentos

os documentos dêverão estar
que, Pela PrÓPria natureza,

técnica
da (s)

comprovadamente. forem êmitj-dos somente em nome da matriz'
c) Os atestados de capacidade técnica / re sponsabi l idade

poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou
filial (ais) do licitante.

16.15.2. Os dôcumentos de EÀBILIIÀçÃO aplêsentados sem disposição
expressa do órgâo expedidor quânto a sua validade, terão o prazo de

ve;cimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua

emi s são .

15.15.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cula
validadê é j-ndeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou

responsabil i dade técnica .

16.i5.4. Será permiti-da a identificaÇão e assinatura digital por pessoa

fisica ou iuridica em meio elêtrônico, mediante o uso de certificado
digitat emitido em âmbito da Infraestrutura dê chaves Públicas (ÍcP-
Bras.il ) .

16.15.5. Não seráo aceitos documentos rasurados ou ilegiveis'
16.15.6. Ao pregoeiro reserva-sê o direito de solicitar o original de

qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessárj-o'
ie. ri. z. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o

reconhecimento de firma somente serão exj-gidos quando houver dúvida sobre

a veracidadê do documento, adnitida a autenticação rêalizada por servidor
através da apresentaÇão da original ou realizada por advogado por sua

responsabi 1i-dade profissional .

16.i5.8. A vedaÇã; à inclusão de novo documentot prevista no art' 64 da

Í,ei n" 14.f33/2021, restringe-se à j untada,/encarte no sistema' apÓs a

abertura da sessão púb1ica, de documento j-nexistente no momento da

apresentaçáo da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição

""iqiOu 
no Edital e por tal razão está inabil.itado' Caso o documênto

estÀja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da

propásta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo

iicitante, deverá ser solicitado e aval-iado pelo pregoelro'
16.15.9. Admitj,r a juntada de documentos que apenas venham a atestar
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere
os principios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto' ou

s.jã, a desclassificação do licitante/ sem que the seja conferida
opãrtunidade pu.u s".,uai os seus documentos de habilitaÇão e'lou proposta'
ràsuIta em obietivo dissociado do interesse público'
16.15.10. Não serão aceitos protocolos de ent'rega ou solicitaÇÕes de

documento em substituição aos documentos requêridos no presente Edital e

seus Anexos.
16,15.11. os participantes deverão êncaminhar Ôs documentos constante nos

subitens 16.g.2.3, L6.9.2.5 e 16'9'3'1, inciso I e II' em nome da êmpresa

licitante e também de seus sócios, pÕr força do artigo 12 da lei n"
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s'ffíg*HÊ
8

p
C

e1 , que prev entre as sanç ES mpostas ao respons veL pe a

rátlca de âto dê improbidade adminj- s trat iva, a proibição de contratar
om o Poder Púb1ico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual

sej a sóc j,o maloritário.
16.15.12. os dema.is Iicitantes poderão reduzir seus Prêços ao val-or da

prôposta do licitênte mêlhor classificado.'fS.-fS.fS. A apresentação de novas Propostas, conforme descrito acima' não

prejudicará à resuttado do cerLâme em rêIação ao Ij-citantê melhor
classificado.
16.15.14
classifi-
com os
habi-l ita
eventual

. os Iicitantes que reduzirem os preÇos ao valor da proposta
cada, terão seus dÕcumentos de habil.itação anal-isados de acordo
itens desta seção, con a fj-nalj-dade de estarem previamente

das e figurarem na relaÇão de empresas remanescentês em caso de

desistência ou impedimento / cance l amento do licitante vencêdor'

17.1. Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços ]nrcLa

resultado da l icitação,

1

o Iicitante mais bem

1

o
e
e
o

t

catá1ogo, ou prospecto, ou documento equivalente, contendo imagem

desenhó técnico do produto. o nome da linha e código'/nome do modelo

marca conforme apresentado na proposta sob pena de desclassificaçãÔ d

licitante, com a ldentj-ficação precisa e inêquívoca do bem que se pretend
fornecer. será aceito o site oficial do fabricante ou página da interne
da licitante, desde que contenha as informaÇões solicitadas

18.1. HÕmo1ogâdo o

classi-ficado terá o Prazo de 05 (cinco) dias, contados a partj-r da data de

sua convocação, Para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

vaLidade encontra-se nela fixado, sob pêna de decadência do dj'reito à

contratação, sem Prej uizo das sanções previstas na Lei no 14'133, de 202L'

18.2.o prazo de convocação Poderá ser prorrogado uma vez, por agua

periodo, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do

fornecedor convocado, desde que:
a) A solicitação seja devidamente justiflcada e apresentada dentro do

prazo; e
b) Â lustiflcativa apresentada seja aceita pela Admi'nlstraÇão'

18.3. A itu d. registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e di sponibj- li zada no sistema de registro de preços'
tg.l. serao formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forêm

necessárias para o registro dê todos os itens constantes no Termo de

Referência, to* u indlcação do Iicitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as resPectivas quantidades, preços registrados e demais

condiçÕes.
18.5. ô preço registrado. com a indicação dos fornêcedores' será divulgado
no pNCp e dispÕnibilizado durantê a vigência da ata de registro de preÇos'

18.5. A êxistência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições esiabelecidas, mas não obrigará a Adminj"straÇão

a contratar, facultada a realização de licitaÇão especifica para a

aqui,sição pretendida, desde que dêvidamente justificada'
fd.Z. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo . nu" condiÇÕes estabelecidas. fica facultado à Admin.istraÇão

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva' na ordem de

17. DÀ DO cÀTilro@ OU PROSPECTO

18. DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE
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Setor de Liciüação

CIassl acaç o, para az o em fqua prazo e nas con r"ç propostas peloES
primeiro classificado.

19.1.No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da
Ata de Registro de Preços, sujeltando- se a DETENTORA DA ATA às sançôes
a dmi ni s t ra t. iva s pertinentes.
19,2. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuizo ao j-nteresse
público, â Fundo Municipal de EducaÇão de Óbidos poderá aplicar à DETENToRA
DA ATA outras sanções e até mesmo ini.ciar o procêsso dê extj-nção do
instrumento contratua] e de cancelamento da atâ de registro de preços.
19.3. o registro do fornecedor será'cancelado quando:

19.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
L9.3.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalentê no

prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitávêl-,
19.3.3. Nã o aceitar reduzir o preÇo de contrato decorrente da ata,

na hipótese deste se tornar superior àqueles pratlcados no mercado
ou sofrer as sançõês previstas nos incisos lII ou IV do caput do
art. 156 da Lei no 14.133, de 1'de abrif de 2021.

19.3.,4. o cancelamento de rêgistros nas hipóteses previstas nos
incisos III, Iv e vI do art. 156 da Lei no 14.133, dê l-' de abril
de 202L será ' formalj- zado por despacho fundamentado.

19.4. o cancelamênto do rêgistro de preços também poderá'ocorrer por fato
supervenientê, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prêjudique o
cumprimento da ata:

19.tl.1. Por razão de i-nteresse púbIico devidamente comprovado e
j ustificado.

L9.4.2. A pedido do fornecedor.
19.4.3. Dêscumprir as condj-ções da ata de regi-stro de preços.
19.4.{. Não retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabeLecido pela Admini-stração, sem justificativa aceitáve1.
19.{.5. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata,

na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,'
oür

19.{.6. Sofrer as sânções previstas nos incisos IIÍ ou Iv do caput
do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

L9.4.1 . o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisôs ÍII, Iv e VI do caput sêrá- formalizado por despacho
fundamentado.

20.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaÇão,
revisão, ou supressão ou acréscimo quantltativo ou qualitativo, sem
prejuizo da i-ncidência desses institutos aos cont.ratos dela decorrênte, nos
termos da Í,ei no 14,133, de 1" de abril de 202!, salvo no caso dê
prorrogaÇâo.
20.2.o pedido de revisão dos prêços poderá'ocorrer a qualquer tempo.
20.3. O pedido, devidamente instruido com provas que evj-denciem a
necessidade da revisão de preço, deverá ser endereÇado ao Fiscal do
Contrato ou documento equj-va1ente, com identificâção do instrunento a que
se rêferê.
20.{. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos,
bem como a superveniência de disposiÇões legais, quando ocorridas após a

s iÀr*qg#

19. E/ov CÀNCE IÀMENTO Dà àTA

20, DÀ DE PREçOS
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data e apresentação da proposta, dê comprova a repêrcussão nos prêços
contratados, lmplicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme
ocaso.
20.5.Na hipótese de a DETENTORÀ DA ATA solicitar alteração de preço(s),
terá' que requerer j usti ficadamente, apresentando documento (s) que
comprove (m) sua procedência, t.ais como: lista de prêços de fabricant.es,
matéria s -pri-ma s, transporte/ nota fiscaL de compras ou documentos similares
referentês à data da apresentâção da propostâ e à data em que ocorreu o

desequilibrio econômi co- finãnce i ro do pactuado.
20.6. Somente será' concedido reequilibri-o econômico- f inancei ro do preço
registrado se configurada e comprovada a hipótêsê prevista no arL.l24, IÍ,
"d", da Í,ei n. 14. L33/2021.
20.?. Não será' apreciado o pedido de revisâo de preços que náo vier
acompanhado dê provas do desequilibrio sofrido.

21.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante
imediatamente a inEenção de recorrer, expondo os motivos de forma

prazo de 20 (vinte )

poderá mani fêstar

resumida em
mlnutos.

carmpo rio do sisteBa Elêt!ônico no

21.2. Após a manifêstaÇão no slstema, sêrá concedido o prazo de 3 (trâs)
dias úteis pale aprêsêntação drs lazôêr do r€culso, contado da data de
intimaÇão ou de Iavratura da ata, em face de:

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificaÇãÔ de
interessado ou de inscriçâo em registro cadastraf, sua alteração ou
cancelamento;
.Iulgamento das propostas i
Ato de habilitação ou inabilitaÇão de l-icitante;
AnulaÇão ou revogação da licitação;

b
C

d
e Extinção do contrato. quando determinada por ato unilateral e

escriEo da Administração.
21.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser
encaminhadas excluslvam ANEXADAS E ENVIADAS ) por mêio do Sistema doente (

Bolsa Nacional de Compras, respeitando o prazo.
21.4. Quanto ao rêcurso apresentado em virtude do disposto nas alineas
" julganânto das proPostas" ê ato de habilitação ou inabil.it.ção dê
].icitantê" do inciso, serão observadas as seguintes disposições:

a) A intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão, e o prâzo para apresentação das razÔes recursais
previsto no subit€B 2]-.2 sêYe iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habili-tação ou inabilitação ou. na hipótese de
adoÇão da inversão de fases prevista no § 1" do art. 1? desta Lei,
da aLa de j ulgamento i

b) A aprecj,aÇão dar-se-á em fase única.
21.5.o recurso será dirigido à autoridade que tiver êditado o ato ou
proferj-do a decisão recorrj-da, 9ue. se não reconsiderar o ato ou a

decisão nô prazo de 3 (três) dias úteis, êncaminhará o recurso com a sua

motivação à autorldade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 10 (d€z) diâs útêis. contado do recebimento dos autos'
21.5.o prazo para apresentação de contrârrazõeg será o mêsEo das razões
do resurso e terá inicio na data de intimaÇão pessoal- ou de divulgaçào da

interposição do recurso.

âFi;t**g#

2].. RECURSOS



PMO - Prefertura M unicipal de Obidos

Rua Deputado Raimundo Châ\e...]18 - Centío. Obrdos - PA

Tel. (093) ls47-3044. CEP: 68.250{00
CNPJ 05 l3l 180/0001.64

Setor de LicitaçÀo

2L. Pedido de reconsideração, no Plazo de 3 (três) dies úteis, contado
da data de intlmaÇão/ relativamente a ato do qual não caiba rêcurso
hierárquico.
21,8. Na hipótese de haver recurso contra decj-são em um determinado item
ou lote, este não terá efeito suspensivo para os demais.
21.9. Decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atÔs
procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará o

certame.
2L.LO. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Bolsa
Nacional de Compras, na área pública, junto ao Edital.

22.1. Encerradas as fases de julgamento
recursos admini s t ratj-vos, o processo licitatório será encaminhado à

autoridade superlor, que Poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento dê irregularidadesi
b) Revogar a licitâção por motivo de conveniêncla ê oportunidade;
c) Proceder à anulaÇão da licitaÇão, de oflcio ou mediante provocaÇão

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitaÇão.

22.2. o objeto da licitação será adiudicado ao lj-citante declarado
vencêdor/ por ato do pregoeiro, caso não haja interposiÇão de recurso, ou

pel-a autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

obrigaçÕes assumidas, será firmado
contrato com a Adjudicatária, com viqênci-a dê até 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos

respêcLivos créditos orçamentários.
n.r.A minuta integral do côntraEÕ é parte integrante deste Edital,
constante no Ànêxo III deste instrumento convocatÓrio'
23.g. A cada 06 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do

contrato acerca da regularidade e qualidade no cumprimento das obrigações
conLratuais pelo contratado, como condiÇão para continuidadê contratual.
o que poderá ensejar a rescisão e a realj-zação de nova licitação para o

objeto contratado.
23. {. As cláusulas e condiÇões contratuais, inclusive as sanÇões por
descumprimento das ôbrigações, serão aquelas prêvistas no TermÕ de

Rêfêtênciã e minuta do contrato, anexos a este Edital'

24.1. As despesas Para atender a esta demanda estão proqramadas em

orÇamento da FundodotaÇão orçamentária prÓpria, prevista no
Municlpal de EducaÇãÕ para o exercicio de 2024:

e habilitação, e exauridos os

23.1. Para o fiel cumprimênto das

cLÀssrarcÀÇÁo
ECONô},ÍICÀ

L2 L22 00:.O 2.063
de Educaçáo

- manutençáo da secretaria Municj.pal 33903900
Outros serv.

Pessoa
Juridica!2 361 0010 2.074

EducaÇão - saled
do Progrema salariomanutençáo

23. COlf,rRÀTO

24. DOTÀç.ãO

PRO,'ETO ÀTTVIDÀDE
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25.1. O licitante ou o contratado será responsabi- l"i zado

admi ni s trativamênte pelas seguintes infraÇões:
25.1.1, Dar causa à inexecuÇão parcial dc contrato;
25.L.2. Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que causê

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivoi

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contratoi
25.L.4. Deixar de entregar a documentaçâo êxigida para o

certame i
25.1.5. Nâo manter a proPosta, salvo em decorrência de fato

supervenientê devj,damente justificado,
25,L.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo dê
validade de sua Proposta i

25.L.1 . Enselar o retardamenLo da execuÇão ou da entrega do

obleto da lj-citação sem motivo justificado;
25.1.8. Apresentar decl-araÇâo ou documentação falsa exigida para

o cêrtame ou prest.ar declaração falsa durante a licitação ou a

êxecução do contrato;
25.1.9. Fraudar a licitação ou prat.icar ato fraudulento na

execução do contrato i
25.1.10. Comportar-se de modo ini-dôneo ou cometer fraude de

qualquer nature z a i
25.1.11 . Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os

objetivos da Iicitação;
25.L.L2: Praticar ato lesivo previsto no art' da Lei n"

].2.846, de 1o de agosto de 2013.

26.1, o presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta
farão parte integrante do contrato ou instrumento

do contratado
equivalente.

independentemente de transcrição.
26,2, É facultado ao pregoeiro ou à autoridade comPetente, em qualquer
fase da .licitação, a Promoção de diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instruÇão do processo. vedada a inclusão de novo
docrmento .

26.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os

recursos admini s t rativos, ô processo licitatório será encaminhado à

autoridade superior, gue poderá determinar o retorno dos autos para
saneamento de i-rregularidades; revogar a licitação por motivo de

conveniênciâ e oportunidadê; proceder à anulação da licitação, de ofício
ou mêdiante provocação de terceirosf sempre que prêsente i1êgalidâde
insanáve1; adjudicar o objeto e homologar a licltação, nos termos do art'
71 da Lei. ^" !4,133/2021.
26.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidadê, indicará
expressamênte os atos com vicios insanáveis, tornando sem efeito todos Ôs

sutsequentes quê deles dependam. e dará ensejo à apuração dê

responsabi I idade de quem thes tenha dâdo causa:
26.4.L. o motivo determinante para a revogação do processo

licitatÓrio deverá ser resultante de fato superveniente
devidamênte comprovado.

25. E DÀS sÀIÍÇôE§ ÀDMINISTRÀEIVÀS

26. DTSPOS @RÀIS
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4 Nos casos e anu açao e revogaÇ o, dêver ser assegurada
a prévia r.anifestação dos lnteressados.

26.5- As proponentes âssumem todos os custos de preparação e apresentaÇão
de sua proposta ao Órgão, gue não será, em nenhum caso, responsável por
êsses custos, j-ndependentementê da conduÇão ou do resultado da licitação'
26,6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legj-timidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da IicitaÇão'
26.7. Não havendo expêdj-ente ou ocorrendo quafquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, â sessão será redesignada
para outro dia e hora e novamente publicados na ImPrensa oficial.
2ó.8. As normas que disci-plinam este Pregão serão semPre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
compromêtam o interesse da Administração, a finalidadê e a segurança do
futuro contrato ou instrumento equivalente.
26.9. o aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e

publicaçõês posteriores, serão publlcadas no Diárj-o Oficial dos
Municipios (FAMEP), JornaI de grande circulação, no PortaI Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de
Aquisições do Bol-sa Nacional de Compras. no ]ink: wtrw.bnê. orq.b!.
26.10. A hômologação do resultado desta licitação não gera direito à

contratação, mas mera êxpectativa de direito.
2ó,11. Aos casos omissos aplicam-se as disposlçÕes constantes na Le.i no

t4 .133 / 202L .
26.12. Todas as referências de tenpo no Edj-tal. no Aviso ê durantê a

sessão púb1ica serão registradas no sistema el'êtrônico ê na documentação
relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o horário
1ocaI do órgão promotor da licitação (Municipio de Óbidos/PA) e o horário
de Brasilia.
26.13. Havendo âl-teraçÕês nô instrumento convocatório, as mesmas serão
aplicadas também às minutas de contrato.
26.14. São partes integrantes deste Edital:

18.13.2
r.8.13.3
18.13.4
18.13.5

ANEXO I _

ANEXO II
ANEXO IÍ1

ANEXO IV _

ANEXO V _

Termo de Referênci-â
- Modelo de Proposta de Preçosi
- Minuta dê Contrato;
Minuta de Ata de Registro de PreÇos
Modelo de DeclaraÇões.

Obidos - PA. 0? de maio de 2024.

José Ri Rodrj,guez
Pregôei o otl ci a 1/ PMO

Portaria " 44L /2023

#'';i*{l§H#
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TERMO DE REEERÊNCIA



PRÊF€ITURA DE

óaroos SECREÍAPIA MUNICIPAL
DE EoucÂçÃoÍrrEtffir@

TERMO DE REFERENCIA

1. DADOSDASECRETARIADEi'ANDANTE
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

CNPJ: 30.971.25710001 -51

Endereço: Trav. Rui Barbosâ, 463 - Centro
CEP: 68.250-000
Cidade: Obidos - Pará
E-mail: pmosemed@obidos.pa.gov.br

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. o MUNlClPlo DE Obidos/PA, atraves da secretaria Municipal de Edu_cação,

pretende, com base na Lei Federal no 14.133t2021, do Decreto Federal no 11.24612022 e

da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022, a contratação de empresa

àipeciatizàoa na prestação de serviços de fornecimento de lanches e reÍeições básicas

fara atender as demand'as da Secretaria Municipal de Educação, cujas especificaçóes e

quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência'

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de ÍtiENOR

ÉãeçO pOR ITEÍti, considerando o iornecimento do produto/serviço, de forma parcelada

pela Unidade Requisitante.

2.3. A detalhamento do ob.ieto está especiÍicada conforme tabela referência, componente

ãeste Termo, cujo quantitátivo atende às necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçáo.

3
3

DETALHAMENTO DO OBJETO
1. O objeto do presente termo de referência é a contrataÇão de empresa especializada

na prestação de serviços de fornecime nto dê lanches e refeiçóes básicas para atender

as demandas da Secretaria Municipa lde EducaÇão, cuias especificacões qerais.

desc ricão dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela baixo.

ITEM DESCRTçÃO CATMAT QUANT.

01 SALGADOS JbV r/ 500

02 COFFEE BREAK 3697 2.000 UNIDADES

03 EÍ\iI TVIARMITEX 3697 2 000 UNIDADES

04 TORTA SALGADA 3697 300 UNIDADES

05 TORTA DOCE Jbv / 300 UNIDADES

06 SUCOS DIVERSOS 3697 500 FRASCOS

E-mail. pmosemêd@obidos.Pa.gov br

DIRETORIÂ DE ADMTNISTRÂçÃO E FINANçAS
I Íit\ Íiur lhrbo\LL l6r CcnlÍ,r - l']-\ - ( l P ô8 :iL)'r)lr(l

(NpJ 1j7l.l t9l 0001,i9 (Nll ioeTl l57o()1rl-al

UND. DE MEDIDA
CENTOS

REFEIÇÃO
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PRÊFEITURA DÉ

óaroos SECRETARIA-MUNiCIPAL
DE EDUCAçAO

3.2. os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,

conforme justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar'

3.3. o prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até

31112t2O24, na forma do artigo 105 da Lei n" 14 í33' de 2021.

3.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

4. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da contratação e de sêus quantitativos enconlra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

4.2. o objeto da contratação está previsto no Plano de contrataçôes Anual 2024,

conformé consta das informações básicas desse termo de referência

s. DESCRTçÂO DA SOLUÇÃO C_OMO UtU TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJÉTO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.,l.Adescriçãodasoluçãocomoumtodoencontra-sepormenorizada.emtópico
específico dos Éstudos Técnicos Preliminares, apêndice dêste Têrmo de ReÍerência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
6.1. o requisito básico para prestação de serviços de fornecimento de lanches e refeições

básicas para atender as demandas da secretaria Municipal de Educação, é que ela

seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o

fornecimento.

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanentê do atendimênto da população

de Obidoã deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os

critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente

quanto a:
6.2.1. Sustentabilidade:

lll.Alêm dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto'dêvemseratendidososseguintesrequisitos'queSebaseiamnoGuia
Nacional de Contratações Sustentáveis

l. Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico' com

material proveniente de reflorestamento'

lv. os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condiçóesindispensáveisàrealizaçáodetestesefornecer,semônus,osmanuais
impreisos em lingua portuguesa, nàcessários ao seu perÍeito manuseio, quando for

o caso.

E-mail: pmosemed@obidos.pa.gov.br

DIRETORIÂ DE ADMII{ISTRÀçÃO E PINANçÀS
TÍa! Iiur llrrbosa.'lól -( entrc- P^- CUI' ô815[000
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6.2.2. Subcontratação

ll. Náo e admitida a subcontratação do objelo contratual.

6.2.3. Garantia da contÍatação

a)

b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seouintes da Lei

no 14.1 33 dê 2021 , pelas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

7. DO iroDELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO
7 .1. O pÍazo de entrega dos obletos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da date

da Ordem de Fornecimento na quantidade demandada pela secretaria contratante

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
râzôes respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7 .2.1. Os bens devêrão ser entrêgues no endereço solicitado no pedido pela

Secretaria M unicipal contratante.

7.2.2. No caso de produtos perecÍveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inÍerior a (metade) do Wazo totâl recomendado pelo fabricante.

7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:

7 .3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I í de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

8. íI'ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pârtes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantê simples apostila.

8.3. As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse íim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

rovidências que devam ser cumpridas dê imediatop

E-mail: pmosemed@obidos.pa.gov.br
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8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalizaçâo, que conterá informaçôes acerca das obrigações

contratuaiá, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

DIREToRIA DE ADMINISTR.AÇÀO E FINANÇAS
lrr\ liri :rrÍ|r|r!.] l, i_Lcnlro l'\-rtP rf\:tr r l
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ssário para a regulârização das faltas ou dos defeitos observados
3. de 2021 . arl 1 17, §10 reto no 11.24 de 2022 ))

ptazo paru a correção D no 11 .24 2022 aÍ|. 22 ilt

datas aprazadas, o Íi
ao gestor do contrato Decretonoll.246 de 202 22

Fiscalização:

8.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. caput).

Fiscalização Técnica:

8.7. o Íiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a âssegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art' 22, Vl)'

8.7.1. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for nece
(Lei no 14.13 il

87.2 ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando

8.7.3

caso Decreto no 1 'l .246 de 2022 n.22

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situaçâo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

comfetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

Fiscalização Administrativa:

8.8. O fiscal administÍativo do contrato vêrificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

8.7.5. o Íiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabiltdade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogaçáo contratual Decretonoíí.246 de2 22 aÍt.2 vil

E-mail: pmosemed@obidos.pa.gov.br
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comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Dêcreto no 11 246' de

2022).

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais' o. Ílscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema'

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis'

quandoultrapassarasuacompetência,(Decreton"11'246'de2022.art.23'lV).

Gestor do Contrato:

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fisálização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

àe gerenciamento do contrato' a exemplo da ordem de serviço' do registro de

ocoiências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elâborando relatório com

vistas à verificação d-a necessidade àe adequações do contrato para Íins de

atendimento da fiÀalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21' lV)'

DIRETORIÂ DE ADMINISTRÂÇÃO E FINÂNçAS
ljr\ t(LLr ttrrl,,i..r lAi-( !.ir!-i'\ r1" hllSL I 1
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s.10. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da

contratada, para Íins de empenho de despesa ê pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais D to no 'l '1 .246 de2 22 arl. 21 ill

8.11. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrâto,

de toãas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando,seforocaso,àautoridadesuperioràquelasqueultrapassaremasua
competência. (Decreto no 11.246 de 2022. art 2l ll)'

8.12. o gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscaiã técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas p€lo contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuçâo contratu.al'

baseado nos indicadores objetivamenie definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constai do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes'

(Decreto no 1 1 .246. de 2022. art. 21 Vlll)

8.13. O gestor do contrato tomará providências

administrativo de responsabilização para fins de a
pela comissão de que trata o art. '158 da Lei no í4
sêtor com competência para tal, conforme o caso

para a Íotmalização de Processo
plicação de sançóes, a ser conduzido
133. de 2021, ou Pelo agente ou Pelo

Decr no 11 .246 de 2022 an.21

D.

8.í4. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil'

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou

pronogação contratual. (Decreto no '11.246, de 2022, aÍL 22,V\)'

8.í5. o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a

consãcução dos objetivos gue tenham justificado a contrataçáo e eyentuarliglggs

PRÉFEITURA DE
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a serem adotadas para o aprimoramento das atividadês da Administração. (Decreto

no 11.246. de 2022, art. 21, Vl).

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. Recebimento do Objeto
t
9.1 1 Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria,

constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo (a) responsável pelo acompanhamento ê fiscalizaçáo do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive

antes do recêbimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada' às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente pela

Administraçáo, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de

diligências para â aferição do atendimento das exigências contratuais

9.2. Da liquidação:

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

712022.

9.2.2. O prazo de que t
possibilidade de p
cujos valores náo
14 133. de 2021.

rata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

rorrogaçã o, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas
ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no

Para fins de liquidação, o setor competente dêverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade,

9.1.2.

9.1.3

9.1.4

o) 1.

E-mail: pmosemêd@obidos.pa.gov.br
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b) A data da emissáo;
c) Os dados do contrato e do órgâo contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de ÍetenÇões tributárias cabíveis

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante:

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

conõtatada por meio de consulta on_line ao slcAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentaçáo mencionada no art.68 da Lei no 14.'133 de 2021

9.2.6

9.2.7

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção àas condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível iazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público' bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado,

será providenctada sua notificaçáo, por escrito' para que, no prazo de 5 (cinco)

dias üteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa'

O prazo podêrá ser prorrogado uma vez' por igual periodo, a critério do

contratante.

9.2.8.

9.2.9.

9.2.10

Não havendo regularização ou sendo a defesa con§iderada improcedente, o

contratante deveiá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado' bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que se.lam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contútual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

II t
E-mail: pmosemed@obidos.Pa.gov.bÍ
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9.4. Prazo Para Pagamento:

no 77 de 2022

conforme disPosto no art. 8o da lnst

lndependentementê do percentual de tributo

houver, serão retidos na fonte, quando da

percentuais estabelecidos na legislação vigente
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9.3. Forma de Pagamento:

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço' agência e conta

corrente indicados pêlo contratado'

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a

ordem de seÍviço Para Pagamento'

g.3.3,Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação
aPlicável.

9.3.4 inserido na Planilha, quando

rcalizaçáo do Pagamento, os

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional' nos termos da Ler

õo*rt"runt"r. nl I Z: O" ZOOO, não soÍrerá a retenção .tributária 
quanto aos

i@ngidos por ,aquele regime. No entanto, o

oaoamento ficará condicionado à ápresentação de comprovação, por meio de

doãumento oficial, de que faz jus ao tratamento

9.4.1

9.4.2

O pagamento será realizado por meio de Ordem de Fornecimento' na agência e

contá corrente indicados pelo contratado

O pagâmento será efetivado em até '10 (dez d

da deipesa, nos termo do inciso ll do art.70, da
rd
iva

eis, a conta
cão Normat

a liquidação
SEGES/ME

9.4.3

9.4.4. Nenhuma liquidação ou Pag amento será eÍetuado enquanto a empresa estiver

pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo

apresentar juntamente com a fatuia as certidões negativas relativas aos Tributos

Federais, Estaduais, MuniciPais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito

à alteraçã o dos preços, ou de comPensaçá o financeira por atraso de pagamento,

o Normativa EGE Éno77 2U

A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondenies a multas ou indenizaçôes !9v!!1s qe-|3 Cgntratada' nos termos

àá §aà ao art. 8o lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77' de 2022

2
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ío.FoRMA E cRtrÉntos oe sEleÇÃo Do FoRNEcEDoR E FoRMA DE

FORNECIi,lENTO

10.'1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
o fornecedor será selecioÁado por meio da rcalizaçáo d^e procedimento de

itcrrnçno, na modatidade pReoÃo, sob a forma ELETRONTCA. com adoção

do critério de iulgamento pelo Menor Preço'

10.2. Forma de fornecimento
10.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado e continuâdo'

10.3. Exigências de habilitação

10.3.1 . Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão- do Íuturo

lnstrumento conuo""iório, além da úocumentação de Habilitação Jurídica, Fiscal

eÉconômicaeFinanceira,assequintesexiqênciasdequaliÍicacãotécnica:

t. Comprovação de âptidão para o fornecimento em características ' 
quantidades

e prazos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

1uiíOica Oe direito público ou privado, que comprove (m) que a empresa

iorn""" o, forneceu, satisfatoÍiamente, materiais/produtos/equipamentos

compatíveis com aqueles constantes desta licitação'

í1.DA REFERÊNCh DE PREçO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAçÃO

DO OBJETO

11.1. MÉTODO DE PESQUISA: lnformamos que a pesquisa de preços foi realizada

diretamente com fornecedores da região. caber frisar que este tipo de cotação

eStáamparadopelalnstruçãoNormatiVaSEGES/MEn"06512021.ReSSalta.Se
ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a

disposta no inciso lV, Art. 50' da referida lnstruçâo' conÍorme abaixo:

Art. 5o A pesguisa de preços para fins dê

determinação do preço estimado em processo

ticitatório para a aquisição e contratação de serviÇos

em geral'será realizada mediante a utilização dos

""griirÍ"" 
parâmetros, empregados de forma

combinada ou não:

tV - Pesquisa direta com, no lnini\ot 3 .(três)

Tr meio de oficio ou e'm.ait. desds aue. seia

-apresentada 
iustificativa da esçglha...qesses

ffires e oue não tenh?m .siÚq obtidos os

-orcamentos 

com mais de, 6 - (s.eist ,,.,m.eses de

ffidência da data de divulqacâo do edital'
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O custo estimado total da contratação e de R$ 234.956,00(duzentos e trinta e
quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais), conforme custos unitários

apostos na tabela do item 3 deste termo

11.2.

í 2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN
12.1. As des[esas para atender a esta demanda estão programadas em dotação

oiçamentária'própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Educação para o

exercício de 2024.

2525 Fundo MuniciPal de Educação
12 122 OolO 2.063 úanutenção da Secretaria Municipal de Éducaçáo

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica

í 2 36í OOí O 2.074 Manutenção do Programa Salário Educação - SALED

3.3.90.39.00 Outros serviÇos de pessoa Jurídica'

12.2.AdotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirosSubsequentesseráindicadaapós
aprãraçao da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

13.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
rà.r. trpeai, que terceiros forneçam o objeto deste Termo de ReÍerência;

'13.2. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

13.3. solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicaçáo a ser feita

pelo Fiscal do Contrato;

l3.4.Solicitar,porintermédiodeordem/RequisiçãodeProduto/Serviço,porservidor
designado para este Íim, a execução dos serviços contratados;

13.5.ComunicaràContratada,qualquerirregularidadeduranteaexecuçãocontratualê
interromper imediatamente o Íornecimento, se for o caso'

13.6. Realizar os pagamentos devidos nas datâs aprazades'

í4.DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
14.1. cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não

contrariar o aqui Previsto;

14.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinaÍes da AdministraÇâo

Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão'

14.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acêsso às dependências da

Administração MuniciPal;

E-mail: pmosemed@obidos.Pa.gov.br
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14.4. Responder pelos danos causados diretamente à AdministraÇão Municipal ou a
terceiros, d"corr"ni"a de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;

il.s. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de

propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução do contrato;

14.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/ordem de

Serviço/Fornecimento, d! acordo com as necessidades da (s) Unidâde (s) Requisitante (s)'

após ô recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente;

14.7'ComunicaraosetorcompetenteporescÍito,qualqueranormalidadedecaráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í4.8.Manter-se,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomas
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ocasião da contratação;

14.9'ACoNTRATADAseresponsabilizaportodasasdespesasdecorrentes.doobjeto
deste Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários,

trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale{ransporte' vale-

|."r"içao e outros benefícios exigidos. A inadimplência da ooNTRATADA para com estes

"nàr'rôor, 
não transfere a CONÍRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do Contrato;

14.10. AcataÍ todas as orientaçõês da CoNTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,

sujeitando_se à ampla e irrêstrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

l4.ll.Utilizarmateriaissolicitadosnestetermodeprimeiraqualidade'observandoo
registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a ulilização de

piãJutos com aiteraçóes de características, ainda que dentÍo do prazo de validade;

14.12.cumprirÍielmentetodasaSdisposiçóesdesteTermodeReíerência'bemcomoas
oiipàsiçoes contratuais, as quais farão parte indivisívet das obrigações da contratada.

l5.DA FISCALIZAÇÃo
15.1. A fiscalizaçâo e acompanhamento da execução dos futuros Contratos, decorrentes

oa 
'ticltaÉo 

seiá realizada pelas servidoras Élizabete Marcião Gomes, cPF no

778.623.682-15 e Marluce Garcia Neves do Nascimento cPF: 418.040.902-04 indicadas

"oroluturas 
Fiscais de Contrato pela Unidade Requisitante da contratação, observando-

se as disposiÇões contidas no artigo 117 da Lei 14'133121.

15.2.4Íiscalizaçãodequetrataestacláusulanãoexclui,nemreduzaresponsabilidade
daCoNTRATADAporquaisquerinegularidades,inexecuçõesoudesconformidades

DIR.ETORIÂ DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

E-mait: prnosemed@obidos.pa.gov br

SECREÍAQIA MUNICIPAL
DE EDUcÁçÃo
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DIRETORIÂ DE Â.DMINISTRÀçÃO Ê FINANçAS
TraI Rui Bâlbosl 461 - Cenlro - P'\-CEP: 53 ?50-000

CNI,J: ll.r-i4 l9i/0001-i9 CNPJ: lt, 971 157/01i01-51

havidas na execuçào do objeto, erí incluídas imperfeiçóes ce natureza técnica ou aquelas

provênientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

Í6.DAS PEíiIALID.ÀDES
16.1. A ernpresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-

los em discoroância com as condiçõês e especificaÇões estabelecidas no Termo de

Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos

artigos 156 ao'163 da l-ei 14.133/21, cabendo defeSa prévia, recurso e vistas do processo,

nos term()s da mesma lei.

Obidos/PÂ, í6 de âbri! de 2024

Ítlaria Zilda Bentes Sousa
Secretáriir lluôicipâl Cc Educaçãc

Decreto N' Qf;3i2121 -. PMO/SEMA

f r' : ',1ilobid,-,; 1i, E.-,'.' l:
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S€toÍ d€ Licitâçâo

ÀI{EXO IT
},IODEI.O DE PROPOSTÀ COMERCIÀI

PREGÀO EI,ETRôNICO SRP N" /2024

A
Fundo Municipat de Educação de Óbidos
Depto de Licitação

Prezado Sr. Pregoeiro:

sediada à (rua, bairro,
sob no

A Empresa
etc), inscrità no CNPJ/MF
representada por _, propÔe à Eundo Municipal de
Educação de Óbidos, a êntrega dôs produtos / serviços abaixo indicados,
conforme Termo de Referência do Edital em epÍ-grafe, nas seguintês
condições:

cidade, tefê fone,
, nesle ato

a) Preços:

w



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos
Rua Depuado Raimrmdo Chaves, 338 - Cenl.o, Obidos - PA

Tel. (093) 1547-1044, CEP: 68.250400
CNPJ: 05. I 3 I I 80/000 l'64

Setor d€ Licitaçâo

Qtde .

Unít -

UIIDDoDescrição
Produto/ser7íÇo

00,0
0

4,00
x

Xxxxx x x x x xx x x x x x x x x x x x x xx
x xx x x x x x x x x x x x x x x x x xx
xxxxxxxxx

00,0
0

Total Global:

va]'o! total da ploposta R§ 00,00 ( - - - - - - - - - - - - - - - - - - - )

b) Nos preços acima estào incluídos Lodos os insL.mos que o compôem,
incluslve as despesas com impostos, taxas, frete, sêguros, e quaisquer
outros que j-ncidam direta ou indiretamente no fornêclmento dos
produtos,/produtos / servi ços desta Í,icitação.

c) O prazo de entrega dos produtos / serviço s é de _ (-) a

contar do rêcebimento da nota de empenho ou ordem de serviço.
d) A entrega do objeto será fej-ta nos locais indicados pela

Secretaria Municipal, mediante a apresentaÇão da solicitação,/ordem de
compra/serviço, sem nenhum Ônus para essa secrêtaria.

f) Prazo de validade da proposta: (no minimo de 

- 

dias).
g) caso nos seja adjudicado o obieto da presente licitaÇão, nos

comprometemos receber a nota de empenho,/ordem de compra/serviço no prazo
determinado no Edital, indicando para esse fim o sr.

, carteira de identidade no

êmpresa.
h) Dados bancár.ios: (informar banco, agência ê conta corrente)
i) finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todâs as

condi-ções estabelecidas no Edital e seus anexos.

, (função na empresa), como responsáve] legal desta

Local, data.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
RG no

À}IEXO III
MTNUÍÀ DO CONTR,ÀTO ÀDMINI STRÀTIVO

PREGÃO ELETRôNICO SRP NÔ /2024
CONTRÀTO NO XTEP(
PREGÀO ETETRôNICO SRP N" xxxxx
PROCESSO ÀDMINISTRATM N" xxxxxxxxx/2 4

n

R§
Total

Marca



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos

Rua Deputâdo Raimundo Chaves, 138 - CentÍo. Ôbidos - PA

Tê1. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000

CNPJ: 05. l3l. 180/0001-64
Setor de Licitação

TERMO DE CONTRÀTO DE EO ECIMENTO

XXXXXXX , OUE FAZEM ENTRE S1 O MUNICÍPIO
DE OBIDOS, POR INTERMÉDIO DO (A) FUNDO

MUNIC]PAL DE EDUCAçÃO E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio de ÓBIDoS'

âtravéS dO(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CNPJ_MF, NO XXXXXXXXXXXXXX,

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste alo
pelo(a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, SECRETARIO MUNICIPAL DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do outro iado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNP''

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de

agora em diante denominada CoNTRÂTADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a) . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx '
têm justo e contratado o seguinte:

1.1. O obleto do presente instrumento
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX . que serão prestados nas
estabeleci-das no Termo de Referência/ anexo do Edital'

da PREGÀO
proposta

éa
condições

E],ETRÔN]CO
vencedora,

1.2. Este Termo de Contrato v.incula-se ao Edital
SRP n" xxx/2024, identificado no preâmbulo e à

independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

2. DÀ FI'NDÀMENTÀÇÀO IEGÀL

I
T
E
M

ESPECTFTcÀÇÀo CÀTMÀ
T

I'NID
ÀDE
DE
MED I
DÀ

QUÀI'ITIDÀ
DE

vÀÍ,oR
rOTÀL

1

2

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei- n" 14'133.
2021, e suas alterações, bem como na licitação n
ELETRÔNICO SRP, NO 7':y':,'/2O24.

3. DOS ENCÀRGOS, OBRIGÀÇõES E RESPONSÀBILIDÀDES DÀ CONTP'A'TÀDÀ

3.1. Executar o obj eto
prazos estabelêcidas no
contratuaL i

de 1' de abril de
a mOda -Ll.da0e YKELTAU

deste contrato dê acordo com as condiÇões e

processo licltatór.iÕ n" xxx/2024 e neste termo

1. DO OBJETO CONTRÀfi'AI.

VÀTOR
I'NITÁ
Rro

3



PMO - PrefeltuÍa Munictpal de obidos
Rua Dcputado Rarmundo Chaves. ll8 - CentÍo. Ôbldos - PA

Tel (093) lÍ7'3044, CEP: 6t.250400
CNPJ 05.l3 L l80/000164

Sator d€ Licitaçâo

3,2. Manter preposto aceito pela Admj-nlstração para reprêsentá-Io na

execução do contrato.

I - A indicaçãô ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pela Admlnistração, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pê]o fiscal do
contrato ou autoridade suPerior.

3.4. Reparar, corrigir, rêmover, reconstrulr ou substituir. às suas
êxpensas, no total ou em Parte, no prazo fj-xado pelo fiscâl do

contrato, os produtos / s erviços nos quais se verifj-carem vici-os,
dêfeitos ou incorreÇões resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos dêcorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à AdministraÇâo
ou tercêiros, não reduzindo essa re spons abi l idade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pêlo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnlugê,
companheiro ou parente em }inha reta, colateral- ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigent.e do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, dâ Lei n" 14.133,
de 2021.

3.?. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê
com as ôbrigaÇões assumidas, todas as condj-Ções de habilitaÇão e

qualificação exigidas na licitaÇão que gerou este Contrato, decorrente
do(a) PREGÃo ELETRÔNrco sRP de o" zxx/2o24,

3.8. Quando não for possivel, a verificaÇão da rêgularidade no Sistema
de Cadastro de Fornêcedores - STCAF, a empresa CONTRATADA devêrá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos / serviços, os
seguintes docr.mentos :

a) Prova de regulari-dade relativa à Seguridade social;
b) certidão conjunta reLativa aos tributos federais e à Divida Atlva
da Uniào,
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Eazenda
Municipal ou Distríta1 do domicÍlio ou sede dô contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF' e
e) Certidão Negativa de Débj-tos Trabalhistas - CNDT,

3.9. Rêsponsabili z ar- se pelo cumPrimento das obrigaçôes previstas em

Acordo, convenção, Dissidio Coletivo de TrabâIho ou equivalentes das
categorias abrangi-das pelo contrato, por todâs as obrigaçõês
trabalhistas, socj.ais, previdenciária s, tributárias e as demais

f1lf,*tí
\rá<*



PMO - PrcferuÍâ Municipal de obidos
Rua Deputado Ráimundo Chaves.33t -Cenúo. Ôbrdos - PA

Tel. (093) 3547-3044, CEP: 6E.250400
CNPJ] 05. l3 I I E0/0001ó4

Sator de Licilaçâo

prev
respons abi l idade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato. no Prazo de
horas, qualquer ocorrência anorma.L ou acidente que
produtos / serviços .

24 (vinte e quatro )

verj-fique com os

3.11 . Prestar todo esclarecimento ou informâção solicitada pelo
CONTRÀTANTE ou por seus prepostos, garantj-ndo- the s o acesso, a
qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dÕ objeto.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRÂTANTE, qualquer atj-vidade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de cerceiros.

stas em egislação espec 1Ca, CU a Ina amp1ênc an o transfere at

3.13. Promover a guarda, manutenção e
ferramentas, e cudo o que for necessário à
a vigência do contrato.

vigilância
execução do

de materiai s,
objeto, durante

3.L4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as dêterminações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o Local dos produtos / servi ços e nas
me.lhores condições de seguranÇa, higi"ene e discipli-na.

3.15. Submeter previamente, por escrj-to, ao CONTRATANTE, para aná1ise
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especif.icações do memorial descritivo ou instrumento congênêre.

3.16. Não permitj-r a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor
dezesseis anos, exceto na condição de aprêndiz para os maiores
quatorze anos, nem permltir a utilização do trabalho do menor
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

de
de
de

3.1?. Manter durante toda â vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrj-gaçôes assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçãô do contrato, a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação'

3.19. comprovar â reserva de cargos a que se
no prazo fixado pelo fiscal do contrato.
empregados que preencheram as referidas vagas.

refere a
com a

3.20. Guardar sigilo sobre todas as ínformaçóês obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato.

3.2L. Arcar com o ônus decorrentê de êventual equivoco no

dj.mens ionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

cl-áusula aci-ma,
indicação dos
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Tel. (093) 3547-3044. CEP 68.250{00
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Seloí de Licitação

não seja satlsfatórj-o para o atendimênto do objeto
exceto quando ocorrer algum dos evencos arrolados no
da Lej. no 14,133. de 2021.

even o complement os, caso o preva s to l nlc ialmente sua proposta
contrataÇão,
L24, ÍÍt d,

acrésc.imos e
].4.t33/?021 e

em
da

art.

no

3.22, cumprir, a1ém dos postulados
estadual ou municipal, as normas de

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais
supressões até o limite fixado no art. 125 da I,êi
suas alterações.

4. DÀS OBRIGÀÇõES DÀ CONTRATÀNTE

Iegais vigentes de âmbito federã1,
segurânÇa do CONTRÀTANTE;

4.1. A CONTRÀTANTE se obrj"ga
condições necessárias ao pleno
do TerÍno Contratual, consoante
alteraÇões.

4.2. Exigir o cumprimento de todas
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
proposta

a proporcionar à CONTRÀTADA todas as
cumprimênto das obrigaçõês decorrentes
estabelece a Lei no 14.133/2021 e suas

as obrigações assumidas pela
contratuais e os têrmos de sua

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscal.ização dos produtos/serviços,
por servidor ou comissão espêciaImênte designados, anotando em

reg.istro próprio as fal-has delectadas, indicando dia, mês e ano. bem
como o nome dos empregados evêntualmente envolvidos, e encaminhando Ôs

apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabiveis.

{.{. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
j-mperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução do contrato. fixando prazo para a sua correção, certificando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CoNTRATADA o valor resul-tante do fornecimento, no prazo e
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as
Fiscal/Eatura da

retênçôes tributáriâs devidas sobre o vâ1or da Nota
CONTRÀTADA.

{.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CoNTRÀTADA,
tais como:

e) Exercêr o poder de mando sobre os empregados dâ CONTRATADA,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por eIa
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos produtos / se rvi ços de recepção e

apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nâs empresas
contratadas;

ãr'H i'*
a:z*.
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Sctor de Licitâção

c Promover ou ace.L tarod

11.9. Realizar avaliâções periódicas
produtos / sêrviço s, após seu recebimentoi

esvlô
CONTBATADA. mediante a utilizaçâo dêstes em atividades
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
especifica para a qua.l- o trabaLhador foi contratadoi e

e funÇões dos tra adores
distintas
à função

d) Considerar os trabalhadores da CONTRÀTADA como colaboradores
eventuais do prÓprio órgão ou entidade responsáve1 Pela contratação,
especialmente para êfeito de concessão de dlárias e passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações
dos produto s,/ se rviços obieto do contratoi

nêcessárlas para a entrega

da qualidade dos

{.10. Aplicar à CONTRATADA
parcial do Contrato;

/1 .11 . Cientificar o órgão
para adoção das medidas
obrigaÇões pela CONTR-ATADA,

sanções motivadas pela inexêcução totaL ou

de representação judicial da Admlnistração
cabiveis quando do descumprimento das

quando a
pelo ârt.

4.L2. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais,
contratada houver se benefi,ciado da preferência estabeleclda
26, da Leí n" 14.133, de 1" de abril de 2021.

4.13. Assegurar quê o ambiente de trabalho, inclusive sêus
equipamentos e instalações, apresêntem condições adequadas ao
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e Educação no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dêpendênciâs, ou em

local por ela dêsignadô.

r1.14. A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos
assumidos pelâ CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4.15. Fica desj-gnado servidor o(a) Sr.(a) 'Oo-!of§"r"Tr"lr'
RG n" xxxxx e do cPF No xxxxxxxxxxx, para acompanhar ê
presente contrato

DÀ VIGENCIÀ

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua
assinatura, extinguindo-se em xxxxxxxxx, Podendo ser prorrogado de
acordo com os têrmo da Lei n" L4.733/2021, desdê que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requlsitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que
contrato tem natureza continuada;

a forma de execução do

portador do
fiscalizar o
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Sctor dc Licitação

II - sej a I un tado re a1: rro que
de quecontrato, com informaçõês

fornecido regularmente;

III - Seja juntada justificativa
AdministraÇão mantém interesse na

drscorra so rea o
sido

e motivo, Por escrj'to, de que a

execução do obj eto,

nos termos da Lei no 14.133, dê

os produtos/serviços
execuÇão
tenham

do contrato que cause grave dano
dos produtos/servj-ços Públicos

a documentaÇão exig j-da

do prazo de validade de

falsa ex j-gida Para
dispensa eletrônica

IV - Seja comprovado que o valor do contrato
economicamente vantajoso para a AdministraÇão;

Haja manifestação expressa
prorrogação;

permanecê

da CoNTRATADA i-nformando o interesse

a CoNTRÀTADA mantém as condições j-niciais

v
na

vI - Seja comProvado que
de habilítação.

6. DÀ RESCISÃO

6.1
art
qua

Constituen motivo para a rescisão contratual os constantes dos

qo" f:f e 138 da lãi n' 14'L33/2021, e poderá ser solicitada a

{uer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedêncj'a mínima de 05 (cinco)

úteis, mediante comunicação por escrito'
i
1

'1

día s

DÀS INT'RAÇõES E SÀNÇôES ÀDIITINISTRÀTIVÀS

Deixar de encregar

Não manter a

?.1. comete infração administrativa,
202L, o Contratado que:

I Der causa à inexecução parcial do contratoi

II - Der causa à inexecuÇão Parcial
à AdministraÇão ou ao funcionamento
ou ao interessê coletivo;

III Der causa à inexêcuÇão total do contrato;

IV a documentaÇão exigida pâra o certame;

superveniente devidamente j usti ficâdo;

Não celebrar o contrato ou não entregar
a contrataÇão, quando convocado dentro

propostai

proposta, safvo em decorrência de fato

vr-
para
sua

vII - Ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do obleto da

contrataçâo sem motivo j usti ficado 
'

VIII - Apresentar declaraÇão ou documentàÇão

certame ou prestar declaração falsa durante a

execuçáo do contrato;

o
ou



PMO - hefeitura Municrpal de Obidos

Ruâ Deputado RÂmmdo Chaves. ljt Ccntro. Obdos - PA
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Seior de LiciÍação

contrâtaç o ou prat 1Ca r raudul-ento na execuÇaoIX
do

- Fraudar a
contrato;

t - comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer
naturez a;

xI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os

contratação i
objetivos da

xII - Praticar ato leslvo previsto no art' 5"
10 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsáve1 pelas infrações admj'ni strat ivas
descritas as seguintes sançÔes:

da Í,ei n'12.846, de

1 .2.
acima

I - Advertência. quando a CONTRÀTADA der
do contrato, sempre que não se iusLificar
mais grave (art. 156, 52". da lei),

IV Multa:

causa à inexecuÇão Parcial
a imposição de Penalidade

praticadas as
VIl do subitêm

a i"mpos ição de

II - Impedimento de licitar e contratar' quando

condutas descritas nos incisos 1I, ÍIÍ. IV' V' VI e

?.1 deste Edital, sempre que não se justificar
penalidade mais gravê (art. 156. §4o, da lej")"

III - Declaração de inidoneidade Para Iici'tar ê contratar' quando

praticadas as condutas descritas nos incisos incisos vIlI' Ix' x' xr
L xII do subitem 1.L deste Edital, bem cômo pelas inrraçÔes

administrâtivas previstas nos j-ncisos rr, rII' Iv' v' vr e vIr' que

iu"iiriq".. a Ínposição de penalidade mais grave (art' 1'56' S5"' da

Lei).

a) Moratória de
sobre o valor da
di-as;

lt (um Por cento) Por
parcela inadimPlida,

de atraso inl ustificado
o timite de 30 (trinta)dia

até

?.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato
hipótese 

-alquma, a obrigação de reparação intêgral do

CONTRATANTE (art. 15 6, 59").

?.11. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apIÍcadas

crmulat.ivamentê com a multa (art' 156, S?')'

defesa
da data

do
de

b) compensatória de 308 (trinta
conLraLo, no caso de inexecução

Í - Antês da aplicação da multa
interessado no prazo dê L5 (quinze)
sua intimação (art. 157).

por cento) sobre o valor tot'al do

total- do obj êto,

não
dano

em
ao

exclui,
causado

será facuftada a

dias úteis, contado

Sê a mult.a apl icada
valor do Pagamento

II
ao

e as indenizações cabiveis forem supêriores
eventualmênte devido pelo CONTRATANTE à

# IÂ*{t*ge
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SeloÍ de Licitação

CONTRATADA, A

da garantia prestada
per
ou será cobrada judicj-almente (art. 156, §8o).

mda a esse val-or, a diferença ser de s contada

?.5. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo adminj'strativo
que assegure o cont.raditÓrj-o e a ampla defesa à CONTRATADA'

observandá-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art'
158 da 1,ei no 14.133, de 2O2Lt para as Penal-idades dê i-mpedimento de

Iicicar e contraEar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

6. Na aplicação das sanções serão considerados (ârt' 156,
I - A natureza ê a gravidade da infração cometlda;
ÍI - As pecullaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRÀTANTE;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orj-entaÇõês dos Órgãos de controle'

?.10. As sanÇões de impedj-mento de licitar e contratar
inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis
na forma do art. 163 da lei n" 14.133/21 '

8. DO VÀI,OR E DO PÀGÀMENTO

§1') :,1

7.7 . Os atos prêvistos coqro infrações administrativas na Lei no

14.133, de 2O2!, ou em outras leis de licitaÇÕes e contratos da

AdministraÇãoPúblicaquetambémsejamtipifiCa(iosComoatoslesj-vos
na Lêi no !2,846, de 2013, serão apurados e jul-gâdos conjuntamente'
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorj'dade
compêtente defj-nidos na rêferida Lei (art. 159) '

?.8. A personalidade juridica da CoNTRÀTADA poderá ser desconsidêrada
sempre àue utilizada com abuso do direito para facj'Iitar, encobrj'r ou

disiimular a prática dos atos il-ícitos previstos neste contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
àas sanções aplicadas à pessoa luridica serão esEendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

juridica sucessora ou à empresa do mesrno ramo com relação de coligaÇão
áu controle, de fato ou de di-reito, com a CoNTRATADÀ, observados' em

todos os casos, o contraditÓrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

anáIise jurídica prévia (art. 160)

integrldade,

e declaraçâo de
de reabil itaÇão

?.9. o CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinzê) dias úteis'
contado da data de aplicaÇão da sanção, informar e manter acual-izados
os dados relativos às sanÇõês por e1a aplicadas, para fj"ns dê

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas fnidÔneas e Suspensas
(cEIS) e nÕ Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos
no ânbito do Poder Executj-vo Federal (art. 161)'

8.1. o valor total da presente avença é de RS xxxxxxxx (valor por
êxtenso ) .
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Seor dc Licilação

No va ôr acama es t o rnc Iu âs to as as espêsas or LN r AS

dj,retas e indiretas decorrêntes da execução do obieto, inclusive
tributos e/ou j-mpostos, encargos sociais, trabalhj-stas'
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
j,ntegral do objeto da contratação.

8.3. o pagamento será efetuado
dias, contados do recebimento da

prazo máxirno de âté 30 (trinta)
FiscaL/Fatura.

no
Nota

8. {. Considera-se ocorri"do o
quando o(a) FUNDO MUNÍCIPAI DE

do contrato.

8.7. Quando houvêr glosa parcial do
comunicar à CONTRÀTÀDA Pâra que emita
valor exâto dimensionado.

recebimento da nota fiscal ou
EDUCAÇÁo atestar a execução do

fatura
obj eto

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que nâo decorre de ato ou fato
atribuivel à CONTRATADÁ, apticar-se-á o Índice do IPCA' a titulo de

compênsação fj-nanceira, que será o produto rêsultante da multipl-icação
desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em

atraso, rêpetindo-se a operação a cada mês de atraso'

8.6. A êmissão da Nota Eiscal/Fatura será precedida
definitivo do objeto da contratação, conforne
instrumento e/ou no Termo de Referência'

do recebimento
dj-sposto neste

obleto, o CONTRATANTE deverá
a nota fiscal ou fatura com o

8.8. O setor competentê para proceder o pagamento deve
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os e]-ementos
essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
A data da emissão;
os dados do contrato
o periodo respectivo
O valor a pagari e
Eventual destaque do valor de retenÇões trj-butárias cabiveis'

verificar se a
necessários e

a
b

d
e
f

e do órgão contratantê;
de execução do contrato;

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura' ou

circunstância que impeça a l.iquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado aLé que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras'
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão

da reguiarizaçao àa situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante.

8.10. À Nota FiSCal, Ou Patura deverá ser obrigatoriamente acomPanhadâ

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-1ine ao SICAE ou, na imPossibilidade de acesso ao referido Sistema'

mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiai's ou à documenEação

mencionada no ârt' 68 da Lei n" f4'133/2021'

8.11. Previamente à emissão de nÕta de êmpenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consul-ta para:

ÊFIEil#qffie
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Selor de Licitação

a) ver a ]car a manutenç o as côndições e i1 a taçã gidas no
edital;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em

IicitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade, Proibição de contratar
com o Podêr Púb1ico, bêm como ôcorrênci-as impeditlvas indiretas.

8.12. constatando-se a situação de irregularidade da CoNTRATADA, sera
providenciada sua notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) di-as úteis, regularize sua situação our no mêsmo prazol
apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
periodo, a critério do contratante.

8.13. Não havendo regufarj-zação ou sendo a defesa considerada
improcedente, a CoNTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pel-a fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam aclonados os meios pertinentes e necêssários para
garantir o recebimento de seus crédltos.

8.14t. Persist.indo a .i rrêgu1ar j-dade, a coNTRATANTE deverá
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
admini-strativo correspondente, assegurada ao contratado
defesa.

adotar as
processo
a ampla

8.15. Havendo a efetiva execuÇâo do objeto,
realizados normal-mente, até que se dêcida pela
caso a CONTRÀTADA não rêgu1ârj-ze sua sit.uação.

os Pagamentos serão
res c.i s ão do contrato,

8.16. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária
prevista na legistação aplicável.

I - Indepêndentemente do percentual de tributo j-nsêrido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecídos na

legislação vj-gente.

8.1?. A CoNTRATADA regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 124, de 2006, não sofrerá a retenÇão
tributáriâ quanto aos j-mpostos e contribuições abrangidos por aquê1e
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à âpresentaÇão de

coÀprovaÇão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

traiamenio Lributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REÀJUSTE

9.1. Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

no

do
a

ao
e

9.2 . Após
Contratado,
aplicação,
Consumidor
concluídas

o interregno de um ano, e independentemente
os preÇos iniciais serão reajustados,

pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional
Amp1o, exclusivamênte para as obrigações

após a ocorrêncla da anualidadê.

de pedido
medi-ante

de PreÇos
.iniciadas
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Setor de Licitação

Nos
s erá

rea ustes su sequentes ao prlmearo, o 1nterregno m nrno eum
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

de atraso ou não divulgação do IPCÀ, a CONÍRÀTÀNTE pagará
a importância calculada pêla ú1tima variação conhecida,
diferença correspondente tão logo seja di-vulgado o índice

o IPCA venha a ser extj-nto) ou de qualquer forma não possa
utilizado, será (ão) adotado(s), em substj-tuição, o(s) que
ser dêterminadÕ(s) pela legislação então em vigor.

ano

9.4. No casp
à CONTRÀTADA
liquidando a
definitivo.

9.5. Caso
mais ser
vier (êm) a

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto,
partes elegerão novo indice oficial, para reaiustamento do preço
valor remanêscenLe, por mej-o de termo aditivo.

AS

do

10.1. As despesas contratuals correrâo por conta da verba do orçamento
do(a) FUNDO MUNÍCIPA], DE EDUCAÇÃO, na dotação orçamentária Exercicio
2024 Atividade xxxxxxxxxxxxxx. classifj-cação econômlca
XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o saldo pertinente aos demais exercicios a

ser empenhado oportunamente, à conta dos rêspectlvos orçamentos, caso
sêja necessári-ô,

11. DÀ EXTINçàO CONTRÀTUÀL

11.1. O contrato pode sêr ext.into antes de cumpridas as obrigações
nele êstj-puladas, ou antes do prazo nele fj-xado, por algum dos motivos
prevj-stos no artigo 137 da Lel no 14.133, de 1ô de abril de 2o2L, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a amp.Ia defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
I,ei.

fL.2. o termo de rescisão,
a) Bafanço dos eventos
cumPridos;
b) Relação dos pagamentos
c) Indenizações ê multas.

sempre que possivel, será precedido:
contratuais já cumpridos ou parcialmente

já efetuados e ainda dêvidosi

12. DOS CÀSOS OMTSSOS

12.1. os casos omissos sêrão decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as
disposições contidas na Lei- no 14.133, de 202L ê demais normas
federais aplicáveis e, subs idiariamente, sêgundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumi-dor - e
normas e principios gerais dos contrâtos.

13. DÀS ÀJ.TER.AÇOES CONTRÀrUÀrS

13.1. Eventua.is alteraÇões contratuais reger-se-ão pela discj"plina dos
arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

âF Iir#
-l#L.-r*qt...áj*t

10. DÀ DOTÀÇÀO ORÇÀMENTÁRIÀ
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Selor de Licitaçâo

côntratuaisr os acréscimos ou
até o ]imite de 258 (vint.e
atualizado do contrato.

L

óeroos - pa, / /

. O CONTRATADO obr ga aaace Ç ES

supressões quê se fizerem necessários,
e cinco por cent.o) do valor j-nicial

tar, nas mesmas cond

13.3. Regj-stros que nâo carâcterizam altêração do contrato
realizados por simples apostila, dispensada a celebração
aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

]-4.2. Para flrmeza e como prova de haverem as partês,
ajustado e contratado, é lavrado o presente termo. em 02

de igual teor, o qual, depoj,s de 11do e achado conforme,
pêIas partes contratantês e pelas testemunhas abai-xo'

podem ser
de termo

14. DO FORO, BASE LEGÀI E EORMÀIIDÀDES

14.1. Eica eleito o Foro da cj-dade de oBÍDoS, para dirimir os litigios
quê decorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação. conforme arL. 92, §1o da Lei n" 14.133/21 .

entre si,
(duas ) vias
é as sinado

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX
CNPJ (MF) XXXXXXXXXXXX

CONTRÂTANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ XXXXXXXXXXXXX

CONTRÃTADO (A)
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Tel. (093) 3547-1044. CEP: 68.250-000
CNPJ.05 l3 t .180/0001-64

Setor de Licitaçâo

ÀNEXO IV
EI'NDO MI'NICIPÀI DE EDUCÀÇÃO DE óBIDOS/PÀ

MINUTA DÀ ÀTÀ DE REGISTRO DE PREçOS N" 

-
PREEGÀO EIETRôNICO (SRP) N" /2024

O(A) ......(órgão ou entidade públaca que gerenciatá a ata de Íegistro de
preÇos), com sede no (a) na cidade de ., inscrito (a) no
CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... lcaÍga e

nome) . nomeado(a) pelo Decrêto no ...... de..... de...... de 2O2...,
de considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eleLrônica. para
REGISTRo DE PREÇoS no /202. . ., publicada no de

publicada no de de

. . . . . / . . . . . / 202 . . . . . , processo administrativo n. o / RESOLVE

registrar os preÇos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiflcaÇão por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantldade ( s ) cotada (s ) , atendendo as condições previstas no Edital de
Iicitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lel nÔ 14.133,
de 1o de abril de 2021, ao Decreto n." 7l .462, de 31 de março de 2423, e em

conformidade com as disposiçÕes a seguir:
1. DO OBarElO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contrataÇão de , especiflcado (s) no(s) item(ns) do

editaT de L)-citação n"
ALa, assim como as
lndepêndentement e de

ob-j eto, as quantidades
e as demais condiÇões

... Termo de Referência/ anexo ....'. [do
/2A..,1, que é parte integrante desta

propostas cujos preÇos tenham sido registrados,
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCÀçõES E QUÀIITTTÀTTVOS

2.7. O preÇo registrado, as êspecificaÇõês do
minimas e máximas de cada item, fornecedor(es)
ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

It
do

sociaT, CNPJ/\4F/ endereÇo, contatos, Íepresentante)Fôrnêcedor íra zâo

Prazo
garantia

au

Quantid

Mínima

Valo
rUn

Unidadespecific

ex-1 ida

Modela
(se exigido
no edlial )

Marca
(sex

Quantidal
deuáximal
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SetoÍ de Licitaçâo

no
edita 7 )

vaf I dade

2.2. A listagem do cadastro dê resêrva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esLa Ata.

3. óRcão(s) GERENCTADoR E PÀRrrcrPÀNTE (s,

3.1. o órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão)....
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do regi-stro de preços:

Iten no ÓÍgãos Pa Íticipantes Unidade Quantidade

4. DÀ aDESãO À ere OS REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durânte a vigência da ata, os órgãos e as entj-dades da Administração
Municipâl que não participaram do procedimênto de licitaçâo poderão aderir
à ata de registro de preços na condlção de não partj-cipantês. observados os
seguintes requisitos:

4.1,1. Apresentação de justificativa da vantagêm da adesãô, inclusive
em si-tuaçõês de provável desaba stecimento ou descontinuidâde de serviço
púbI ico,
4.f .2, Demonstração de que os valores registrados estáo comPativeis
com os valores praticados pelo mercado na formâ do art. 24 da Lei n'
14 . 133, de 2021t e

4 .1.3. Consulta e aceiEaÇão prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

4.2, A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a acei-tação da adesáo pelo fornecedor.

.1. o órgão ou entidade gerenci,adora poderá rejeitar adesões
s possam acarretar prejuizo à execução de seus próprios contratos
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataÇão
solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

A.4. O prazo de que trata o subltem anterior, relativo à efetj-vação da
contrataÇão, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicltação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal dê vj-gênci"a da ata dê
reglstro de preços,

4.5. o órgão ou a êntidade poderá aderir a item da ata de registro de
preÇos da qual seja integrante. na qualidade dê nâo participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observãdos
os requisitos do item 4.1.

CASO
ouàela

sua

Dos Limites tr)ala as adesões
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4 .6. As aqurslç ES

órgão ou entj-dadê, a cinquenta Por
instnmentô convocatório registrados
gêrenciador e para os participantes.
4.'7 . O quantitativo decorrentê das
t.ota.Lidade. ao dobro do quantitativo
registro de Preços Para o gerenciador
do número de órgãos ou entidades não
registro de preços.

4.8. A adêsão à ata de rêgistro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal poderá sêr exigida Para fins de

transferêncj,as voluntárj-as, não ficando sujeita ao limite de que trata o
j,tem 4.7, desde que seja destinada à execução descentraLizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados
com os valores praticados no mercado nâ forma do art. 24 da Í,ei no 14'133,
de 2021 .

vadâção a acráBci-úo dê quântit tivog
4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dê

registro de preçÕs.

5. rrArrDÀDE, FORIíAIrZÀçãO DÀ ÀÍÀ DE REGTSTRO Dl PREçOS E C3DÀSÍRO 3ESERT/À

5.1. A validade da Ata de Reqistro de PreÇos será de 01 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útiL subsequênte à data de dlvulgação no PNCP,

podendo ser prorrogada por igual periodo, medj-ante a anuênciâ do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantaioso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no prÓprio instrumento contratual e observará no
momento da contrâtação e a cada exercicio financeiro a di sponi,bi I idade de
créditos orçamentárj-os, bem como a Previsão no pfano plurj-anual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
5.L.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponlbilidade dos créditos orçamentários
resPectivos.

5.2. À contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermêdio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaÇão de comPra ou

outro instrumento hábi1, conforme o art. 95 da l,ei n' 14.133, de 2027.

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá sêr
assinado no prazo de validade da ata de registro dê preços.

5.3. os cont.ratos decorrêntes do sistema de registro de preços poderão ser
altêrados, observado o art. !24 da l,ei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homotogaÇão da Licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de reglstro de preços:

5.4. 1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibi-Lidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edj.tal e se obrigar nos limites dela;

ou contrataÇões ad cfonals n o poder exceder, por
dos itens do

preços para Ô

o
cento dos
na atâ de

quantitatj"vos
registro dê

adesÕês não poderá exceder, na
de cada j-tem registrado na ata de

e os participantes, independentemente
participantes que aderirem à ata de
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.2. Ser 1nc 1u do na ata, na orma de anexo, o regrs tró dos

licitantes ou dos fornecedores quê:

5-4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preÇos

iguaisaosdoadjudicatário,observadaacl-asslficaçãodalicitaÇão'e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta orj-gi-na1.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaÇáo dos

licj"tantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5, o registro a que se refere o item 5.4.2 tem Por obietivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impo s sj-bilidade de atendimento pelo
signatárj-o da ata.
5.6. Para fins da ordêm de classificaçáo. os licitantes ou fornecedorês
que aceitarem reduzir suas Propostas para o preÇo do adjudicatárj'o
antecederão aqueles que manti-verem sua propostâ ori-ginaI'
5.1 . O prêço registrado com indicação dos ticllantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará di sponj-bi I i zado durante a vigênciâ da ata dê

regj-stro de preços.

5.8. Após a homologaÇão da licitação, o licitante mais bem cfassificado ou

o fornecedor, no caso da contratação dj-rêta, será convocado para assinar a

ata dê registro de prêços, no prazo e nas condiÇões estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prêjuizo das sanções previstas na Í,ei no 14.133, de 2421'

5.8.1, O prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual periodo, medi-ante solicitaÇão do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seia aceita pêla Àdmj-nistração.

5.g.AataderegiStrodePreçosSeráaSsinadapormeiodeassinatura
digital e disponibilizada no sistema de Registro de Preços.

5.10. Quando o convocado não assj-nar a ata de registro de preÇos no prazo e

nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÇão, e

observado o disposto no item Er!o! Fontê de referância neo êncontleda.,
observando o item 5.7 e subltens, fica facultado à Administrâção convocar
os lici-tant.es remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classifi,cação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiÇões propostas pelo
prj-meiro classificado.
5.1-1, A existênci-a de preços registrados impl.icará comPromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realizaÇão de licitação especifica para a

aquisição pretendj-da, desde que devidamente justificada.
6. àrrERÀçÃO OL ÀTUÀrrZÀçio Dos PREços REGrsrRàDos

6.1. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrêncj-a de eventual- redução dos preÇos praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servj-ços registrados, nas

seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis Õu previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabllizem a execução da ata tal como pactuada, nos

#,ff{í*g#
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termos da al
de 2O21i

anea do rnc a so II do caput do art. 1 4daL el n

6.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a supervêniência de dj-sposj-Çôes legals, com
comprovada repercussão sobre os preÇos registradosi
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação
direta de cláusuIa de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termôs da Lei n' 14.133, de 2A2L.

.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
anualidade e o indice previstos para a contratação,'

6,1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessadô,
conforme critérj-os definidos para a contratação.

7. NEGOCIÀçÃO DE PREçOS REGISTREDOS

'7 .7. Na hipótese de o preÇo registrado tornar-se superior ao prêÇo
praticado no mercado por motivo supervenj-ente, o órgão ou entidade
gerênciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

1,!.1. caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo
mercado, o fornêcedor será liberado do compromj-sso assumido quanto ao
item registrado, sem ap.Iicação de penalidades adninistrativas.
7.7.2. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerencladora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabÍveis para obtenÇão dê contrataÇão mais vantajosa.
7.1.3. Na hipótese de reduÇão do preÇo registrado, o gerenciador
comuni,cará aos órgãos e às êntidades que tiverem firmado contratos
decorrentês da ata de registro de preços para que avallem a convêniência
e a oportun.idade de dj-ligenciarem negocj-ação com vistas à alteraÇão
contratual, observado o disposto no arL. 124 da Lei no 14.133. de 202f.

"1 .2. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-sê superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preÇo registrado, mediante comprovaÇão de fato superveniente que
supostamente o impossibilj-tê dê cumprir o compromisso.

1.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedÍdo de
alteraÇão, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabj-Iidade do preço registrado em relaÇão às condiçÕês
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabj-lize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ê o fornecedor deverá
cumprir as obrigações êstabelecidas na ata, sob pêna de cancelamento dÕ
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas
na l,ei no 14.133, de 2027, e na leq.islação aplicável .

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do itêm anterior, o gerenclador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem dê c1âssificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7.

6.1
da
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1. Sen oo t I vêr êxito nas nêgoc aÇ ês, o org o ou ent dade
gerenciadora procêderá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidâs cabiveis para a obtenção da
contratâçâo mais vantaj osa .

1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preçÕ de mercado que
.inviabilize o prêço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
1.2.7t o órgão ou entj-dade gerenciadora atualizará o preÇo registrado, de
acordo com a realidade dos va.Iores pratj"câdos pelo mercado.

1.2.6. o órgão ou entidade gerênciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preÇo registrado, para que avalien a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto nÕ art. 124 da
],ei no 14.133, de 2021-

8. REt ttrEJÀlrE}IltO DÀS gUÀNltrDÀDES REGTSTRàDAS r{À ÀIf, Dl REGTSTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os i-tens com preços registrados nas
atas de registro dê preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os Órgãos ou as entidades parti.cipantes e não
participantes do registro de preços.

8,2. O remanejamento somente poderá ser feitÕ:
I .2. 1. De órgão ou êntidadê participante para órgão ou entidade
participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidâde partlcipante para órgão ou entidade não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tivêr estimado âs quântidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanej amênto .

8.4. Na hipótese dê rêmanejamênto de órgão ou êntidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art. 32 do Decreto ^o 1L.462, de 2024.

8 . 5 . competirá ao órgão ou à entidadê gêrenciadora autori zar o
.remanejamento solicitado, com a redução do quantitat.ivo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participantê, dêsde quê haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quanEitativos
informados.
I . 6 . Caso o rêmanej anento sej a felto entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municipios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçÕes nela e s t.abe.Iecidas, optar pela acej-tação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens,
8.?. Na hipótese da compra centrâlizada, não havendo indicaÇão pelo órgão
ou pela entidade gerênciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos têrmos do item 8.3, a distribuição das quantidades
pâra a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CÀl{CEr.eUENrO DO REGTSTRO DO LrcrrÀ}rrE \TENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRàDOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
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.1. Descumprir as con
tificado;

.}Ç es da ata e reqistro dê preços, sem motivo

9.7.2. Não retirar a nota de empênhof ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela AdministraÇão sen iustificativa razoáve1;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
art-iqo 2'1 , S 2o, do Decreto n" 7l .462t de 2024; ou

9.L,4. Sofrer sanção prevista nos incisos I11 ou IV do caput do art'
156 da Leí n" 14.133, de 202L.

9.7.4.7. Na hj-pótêse de aplicaÇão de sanção prevista nos incj-sos IÍ1
ou Iv do caput do art. 156 da Í.ei n" 14.133, de 2O2L, caso a

penalidade apLicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preÇos, poderá o Órgão ou a entldade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenÇão do registro de preços, vedadas contrataÇões derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÇão.

g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formal-izado por despacho do Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidÕs
os principios do contraditório e da ampla defesa.

9.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornêcedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadasLro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. o cancêlamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de rêgistro de preços, total ou
parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justj-ficadas:

9,4.1. Por xazáo de interesse púbIico;
9.4.2, A pedido do fornecedor. decorrente de câso fortuito ou força
maior; ou

9.1
j us

Se não houver êxito nas negociações/ nas hipóteses em que o
de mercado tornar-se superi-or ou inferior ao preÇo registrado, nos
do artigos 26, § 3" e 21 , § 4", ambos do Decreto n' 11.462, de

9.4.3.
preço
Le rmos
2024.

10. DÀS PEIIAIIDÀDES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apllcação das
penalidades estabelecidas no editaT.
10.2. É da competência do gerencj-ador a aplicação das penalidades
decorrentes do dêscumprj-mento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7", inc. xIv, do Decreto no 71.462, de 2024), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos Órgãos ou entidade
participante, caso no qual- caberá ao respect.ivo órgâo participante a

aplicaÇão da penalidade (art. 8o, j^nc' Ix, do Decreto n" 11.462, de 2024).

10.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenc.iador qualquer das ocorrências prevlstas no item 9.1, dada a

necess.idade de lnstauraÇão de procedinento para cancelamento do registro do
fornecedor.

âFilii*sH#
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1 . CONDI S GERA.I S

11.1. As condiÇÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrêga ê rêcebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidadês e demais condiçôês do ajustê, encontram-se
defin.idos no Termo dê Referência, ANExo AO EDÍTAL.

11.2. No caso de adjudicaÇão poÍ preÇo gTobal dê gÍúpo de itens, só será
adrnitida a contrataÇão de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de meÍcado e demonstÍaÇão de sua vantagen para o órgão ou a entidade.

Para firmeza ê validade dô pactuado, a presente Ata foi lavrada em . .. .

(.. ., ) vj-as de j-gual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assj-nada pelas partes e encaminhada cópia aos deína is órgãos paÍticipantes
(se houver) .

Locaf e data
Assinaturas

Representante legal- do órgão gerenciador e repre sentante (s ) lega.l (is)
do(s) fornecedor (s) registrado(s)

ÀIIEXO V
t oDELO REE'ERENCTÀI DE DECÍ.ÀR:ÀçôES

( PÀPEL TIUBR]ADO DÀ EI{PRESÀ)

A
irrtermédiô cie
porr-ador (a )

no CNPJ
seu representante
da Cârteira de

DECLARA:

sob no
lega1 o (a)
Identidade

inscrlia

Sr (a) .
Por

e do CPE n'

1) Que está ciente e concorda com as condj-ções contidas neste
Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamenlê os
requisitos de habi-Iitação definidos no referido documênto, para
todos os efeitos legais, sob pena de aPlicaÇão das sanções
cabiveis.

no
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ue cumprê as exrgencr-as ê reserva de cargos parâ pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Socj-al, previstas em

1ei e em outras normas êspecificas.
3) Que as propostas econômicas compreendem a intêgralidade dos

custos para atendj-mento dos direitôs trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trâbal-hj-stas, nas normas
infralêgais. nas convenÇôes coletivas de trabalho ê nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de êntrega das Propostas'
1l) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor
público do Poder Executivo Estaduaf exercendo funções de qerência
ou admi-nistração, conforme art. 1o, inciso x da Lei Complementar
Estadual n" 04/7990, ou sêrvidor do contratante êm qualquer função,
nos termos do art. 9', S 1'da Lêi no L4.f33/202t.
5) Que não há sançôes vigentes que legalmentê proibam a

participante de llcitar e/ou contratar com o contratante.
6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, enpregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incj-sos
III e IV do art. 1o e no inciso I1I do art. 5o da Constituiçâo
Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei 

^ô 
14.733/202L.

7l Que é t{E, EPP ou IGI e não se enconLra em nenhuma das
situaÇões do § 4o, art. 3o. da l,ei CÕmplementar 1' 1'24/2006, estâ
apto a usufruir do tratament.o estabel-ecido nos arts. 42 a 49 da Lej-
complementar n" ]-24 / 2006 .

8) Que no ano-calendário de realizaçáo desta licitação, os
valores somados dos contratos celebrados com a Admlnistração
Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida Para fins de
ênquadramento como empresa de pequêno porte, nos termos do art. 4o,
S 2" da Lei n' 14. L33/2027.

Óbidos/PA, de de 2024.

Rêpresentante Legaf / Procurador
(Nome completo, cargo ou função e assinatura do rePresentante

legal /procurador )

ÊF L*&qg#
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